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CÂTXA
Superintendência Regional Campina Grande

Rua Presidente Epitácio Pessoa n'42
Bairro Centro

58.400-025 - Campina Grande/PB

Ofício n' 03 I /202514220

A
Sua Excelência
Sr. Nabor Wanderley da Nóbrega Filho
Prefeito Municipal de Patos

Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro
58.700-020 - Patos/PB

Assunto:

ReÍerência

Campina Grande, 25 de agosto de 2025

Proposta de Preços

Folha de Pâgamento e Movimentação Financeira do Município

Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo,

l. Apresentamos proposta de preço para celebração de contrato de prestação

de serviços financeiros entre a Caixa Econômica Federal. a Prefeitura Municipal de

Patos e o Instituto de Seguridade Social de Patos.

2. A presente proposta contempla os seguintes serviços, em caráter de

exclusividade:

2.1. Processamento de l0o7o (cem por cento) dos créditos provenientes da

folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Patos, representados por 5.370

servidores, abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas

salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer

outra pessoa que mântenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o

município, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa

estágio.

)
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SAC CAIXA:0800 726 0l0l (Informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O80O 726 2492
Ouvidoria: 0800 7 25'7 47 4

caixa.gor'.br . .-- j
/' l:lrirlí,...
'a--. -
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2.2. Manutenção na CAIXA da Arrecadação de todos os tributos cobrados

pelo município, órgãos e entidades vinculadas, mediante a utilização de guias de

recebimento.

2.3. Centralização e processamento da receita municipal, e da movimentação

financeira de todas as contas correntes, inclusive da Conta Única do município (sistema

de caixa único) se houver, excetuando-se os casos em que haja previsão legal. contratual

ou judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou convênios en.r

outras instituições financeiras.

2.4. Manutençâo dos recursos financeiros destinados ao cumprimento de

obrigações assumidas perante credores e fomecedores, a qualquer título, excetuando-se

os casos em que exista previsão legal. contratual ou judicial para manutenção da

movimentação desses recursos em outras instituições financeiras.

2.5. Centralização e movimentação financeira do rnunicípio, referente aos

recursos provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como de convênios

a serem assinados com quaisquer órgãos do Govemo Federal e Estadual, excetuando-se

os casos em que exista previsão legal. contratual ou judicial para manutenção e

movimentação dos recursos em outras Instituições Financeiras.

2.6. Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras

dos Fundos do Poder Executivo, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de

convênios e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição
Íinanceira, por força de lei ou exigência de órgão repassador.

2.7. Centralização e processamento do pagamento a credores, Í'omecedores e

de outros pagamentos ou transferências de recursos financeiros a entes públicos ou

privados.

2.8. Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do município, bem

como dos recursos dos Fundos Municipais.

3. A presente proposta também contempla os seguintes serviços. sem

caráter de exclusividade:

3.1. Concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas da

Prefeitura Municipal de Patos, órgãos e entidâdes vinculadas, mediante consignação em

folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem

intema da CAIXA.
3.2. Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais decorrentes de

processos de qualquer natureza, nos casos em que o município possua autonomia na

definição do banco depositrário.

3.3. Centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos do

Regime Próprio de Previdência Social do município, observada a política de

inveslimento do RPPS e as diretrizes da Resolução CMN 4.963/202 1, Í'icando o

município comprometido a realizar colações junto à CAIXA sempre que tenha

propostas de aplicações mais vantajosas de outras instituições.

SAC CAIXA: 0800 726 0l0l (Informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íhla: 08OO 726 2492
Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4

caixa.qov.br
I
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4. Pelo direito de prestar os serviços objeto desta proposta, a Caixa

repassará à Prefeitura Municipal de Patos o valor total de R$ 8.192.847,21 (oito
milhões, cento e noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e sete

centavos), divididos da seguinte forma:

a. Desembolso Nominal Líquido no valor de R$ 6.820.000,00 (seis milhões,

oitocentos e vinte mil reais);

b. Retenção pela Caixa no valor de R$ 1.372.841.21 (um milhão, trezentos

e setenta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos) a título de

verba rescisória correspondente à devolução à Caixa, por força da renegociação e

rescisão antecipada do contrâto de prestação de serviços financeiros e outras avenças

assinado em 1010812021 .

5. O desembolso nominal líquido no valor de R$ 6.820.000.(X) (seis

milhões, oitocentos e vinte mil reais) será creditado em até l0 dias úteis após a

comprovação da publicação da dispensa de licitação e do extrato do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Respeitosamente,

SAC CAIXA: 0800 726 0l 0l (Informações, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.got,.br

l1-^t t{b)
\_--

PÂMELLA LARISSA BARBoSA CosTA
Gerente de Carteira PJ

Superintendência Executiva de Governo Campina Grande

l/t:tl ,i , /
,!{l"1pyÍo'.- c7ç;-J

MARTONI PEREIRA DE SOBRAL
Superintendente Executivo de Governo

Superintendência Executiva de Governo Campina Grande
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PATOS
PPFFEITURÂ DE SECR§IARIA ilII'NI(I PAt

DE ADrvlrNrSrRAçÃo

Procedimento Licitatório.
Processo Adm inistrativo no 27 812025
Dispensa no 10112025

I- RELATORIO

PARECER JURÍDICO NO í 164/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. " 14 13312021

DISPENSA EM RAZAO DE ENTIDADE PUBLICA CRIADA
PARA ESSE FIM ESPECÍFICO - SELEçÃO DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR,
A T|TULo PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO
ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES,
DA FOLFIA DOS FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO
SECUNDÁRIA E CENTRALIZAçÃO DE TRIBUTOS E

PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRESTIMOS
CONSIGNADOS - Possibilidade Jurídtca.

A Comissáo Permânerúê d6 Licrtação - CPL encaminhou.a esta Âssessoria Jurídica
o processo admini§rativo ' §upracitado páiâ emi§§ão do i pareceÍ acereà da legalidade do
procedimento visando a SELEÇÃO DE lNsTlTulçÃO rlulNcglRA PARA OCUPAR E

EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁR!o, ATRAVÉS DE CONCE§SÃO OI.TEROSE DE USO DE

PAGAMENTO DOS SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, OA ARRECADAÇÃO
SECUNDÁRIA E CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E

EMPRESTIMOS CONSIGNADOS, com fulcro no AÉ. 75, lnciso lX da Loi n, o í4.133/2021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

A escolha do fomecedor CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CPF/CNPJ no

00.360.305/000í -04, se deu, em Íazáo da referida empresa ter apresentâdo ser. ENTIDADE
púBLtcA cRtADA PARA E§sE FtM ESpEcÍFlco, anexa aos autos.

Com úistas à,,inslrução do Processo Airininistfativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes docu iÁentos:

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante

BT§ :Iffi

a) Solicitaçâotê justiÍicativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADttllN|STRAÇÃO;
b) Autorizaçãô para ábertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mâpa comparativo;

.. d) Despacho dq Sr^ . §êcretárla de Finanças, .P,:lanejamento, OÍçamento e Gestáo,
informando a existência de disponibilidade financeira de recuÍsos e Dotação
orçamentária, dêclarâfldo que existe disponibilidade Íinanceira no Orçemento dê
2025 para.o, eusteiq,da despesa; . ,.:i

e) Autuãção;
f) Cópia do ato de designaÉo do Agente de ContÍatação e respectivos Membros;
g) Foi anêxâdô ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.
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PATOS
PR E FE ITU RÂ DE SECREIARIA MUNI(IPAI.

DE ADmTNTSTRAçÃO

Dispensa de Licitação em razão de ser ENTIDADE PÚBLICA CRIADA PARA ESSE FIM

ESPECiFICO-

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administralivo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Juridico, prestar consultoria sob o prisma jurÍdico, náo Ihe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitaçã0, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-admínistratlva.

E cediÇo que âs mihutas dos êditais de liÊihÇão, bem como as dos contratos, acordos,
conventos ou alus es devem ser previamente examiítadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Adminis tração

de a admin
dispositivo da Lei
bens e serviços p

a pqssibilidade
coin base no
para contratar

coNHEciMENTo. coNSTDERAÇôES soBRE A NATUREz M ERCANTIL Do oBJETo- AUSÊNC]A
DEI RESS ES RECIPRocoS E DE EGIME DE [IÚTUA CoOPERA ÇÃO A DE§§ARÂCÍERIZAR
OSP POSTOS OE C E CoNVÊNIo F
coN AOM ÍRA ADMIN T

SE NO
DESDE

E OV GEIV] DA CONTRATAÇ DIR EM RELA DO
PRO ENTO LI IO,''NEcESSIDADE DE RÉcoLHIi,ENTo URSOS
PUBLI AUFERIDoS DA CoNTRAPRESTÂÇÃo PECUNLÀRIA DA CoNTRAÍAoA À coNrA
úr'tt CA E EXEcUÇÃo DA DESPESA

IOS DA UNICIDADE DE CAXA E
POR ME O DE LE

DA UNIVÊRSAL DADFORÇA NTÁRIA EM No
.Do oRçArvrENTo crÊN ção a terceiros da presta!áo d€ Serviços, êm caráter

pen3ionislas e outrosexdusvo, de pagamenlo de remunaraçáo de servrdores atrvos. inatlvos e
sôÍv*ps 3imilares deve ser instrumenlállzdâ por maio de contrato adminisiíativo. hâv a visla a
at,sên*, Ío objelo da relação jurídica, de nteressê3 rêclprocos e de regime de mútla cooperação 2
A ÂdminÉlmção Pública FedeÍal náo está obÍlgedâ a prornovê. prévio p.ocedimenlo lcitatóro
destinado e íealizar a contratação de insliluàÉo financerra ofrc al pâÍa em carâl€,r exclusivo prestâr

CONSULTA. COI.ITRAÍAÇÃO DE IN§TITU ÇÃO FINANCEIRÂ PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM
cARÁTER ExcLUSrvo DE pAGAMENÍo DE SERVTDoRES ATtvos, rNÂT vos E PENSroNrsrAS
DA AoMtNtsrRAÇÀo odBL.cA FEDERAL E ou-Ros sERVIÇos StMTLARES. MED'A\-E Â

REAUzAÇÃo DL co\'RAoeES.AÇÂo oECUÀltÁRtA poR PARTL DA CoNTRATÀDÂ

de p{amento de remunêaâçáo de sêwidores ativos inativoS e pensiqlistâse outros serviços
, podq$o optar por efeluâr a contrataçáo dirêla com irndâmento no Eíilo 37, inciso XXI

rte), da Constituhât Fedêrai, c/c o artigo 24, inc6o Vlll, da L9i 8,ô6&1993, desdê que
demonslÍada a sua vantagem em relação à âdoçáo do licitató,io: - 3.

a A&niniskação Pública F promover prévio mento licitatódo
da pÍest exolusivo, de paga

aimilares, devendoa
institu da§, em cumpri

isônomia, da mo da publicidade e

Lei 8.666/1993, com a previsâo de contraprestaçáo pecuniária por parte da contratada, dêverá cumprir,
sob condiçáo dê eÍicácia do ato administratúo, as exigências estabelecidas.lo artigo 26. câput e
parágrafo único, do referido diploma lêgal, sobretudo a apresenlaçào do motivo da escotha do
prestador do serviço (incaso ll) e jusliflcativa do preço (inciso lll), bem como demonstrada a vantagem
da contrataÉo direta em rêlaçáo à adoçáo do procêdimento licíatório. 5. Havendo interesse de a
Administraçáo Pública Federal promover prévio procêdimento licitatório para contratação dê prestaçáo
de serviços, em caráer exclusivo, de pagamento de remuneraçáo de servidores ativos, inativos e
pensionistas e outros serviços similares, com a previsão de contrapreslação pecuniária por parte da

ARA CITAE
E INST INANCEI ICIAL

ARTIGO crso

côntrâtar diretamentê.. úinâ instituição
que possíbilita a dispensa de

áilminislraçâo pública.

\i\l

illo

4Na

de pagamento de .emuneraçáo ds serv dores
Lda

parâ a

TESOURO

no artko da
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PATO§
PR E FE ITU RA DE SECREIARIA MUNI(IPAl

DE ADmTNTSTRAçÃo

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licit3ções e â lnexigibilidade de Licitaaão. Trata-se de certame realizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso lX de Lei n. 14.13U2021 , onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licrtação:

Art 75. E dis

urídica do público interno,
ou entidade que
do ciiadoe para

Administraçáo
processo licitat

Nas palavras do doutor Jorge .Ulisses Jacob y Fernandes

"Para que a situaçã o possa imp licar dispensa de licitaçáo, deve o

Pública,.pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
óilo, ocorrendo à dispensa de licitaÇão.

enquadra-so no dispositivg legel, presnchêndo todos
Não é permitido'qúâlquoi'exerciclo de criatividade ao

, encontrando-sê à$ hipóteses d6 liciteção dispensável

contratada, deverá a contraiante, além de franqueaí acesso ao certame tanlo das instituições
Íinanceiías públicas como das privadas, adolar as seguintes medidas: 5.'1. estimar o orçamento base
da contrapartida Íinanceira a ser paga pela íutura conlratada com íundamento em êstudo ou avaliação
de mercado, em cumprimento â ínalidade da condiçâo prevista no artigo 7", §2", inciso ll, da Lei
8.666/1993; 5.2. Éaliz licitaçáo na modalidade pregão, prevista na Lei 10.520/200'1,
preferencialmente sob Íorma eletrônica, conforme exige o aÍtigo 4', § 1o, do Decreto 5.450/2005, tendo
por base critéÍio "maior prêço", em homenagem ao princlpio da eÍlciência, insculpido no caput do artigo
37 da Constituiçáo Fede.al e da seleÉo proposta maas vantajosa para a Administrâção Públicâ, inserto
no caput do artigo 3o da Lei 8.666/1993; 6. A rec€itas públicas advindas de contraprestação pecuniária
ao conkato de prestaçào, em caráter de exclusivo, dos seNiços de gestâo Íinanceira da folha de
pagamento e de outros seíviços similares integram o Orçamento Geral da Uniào, devendo, assim,
serem recolhidas à conta única do Tesouro Nacional e estarem p.evistas na Lei Orçamentária, em
respeilo aos princÍpios da universalidade orçamenlária e da unicidade de carxa, presentes nos arts. 2o,

3ô e 40 da Lei no 4.320/64. (Tribunal de Contas da Uniáo Plenáíio, ACÓRDÃO TCU 1940/20'15,
05/08/2015)

e quê

concreto
itos.

n dor
pÍevis expressamênte na lei, numerus c/ausus, no ja rgão jurídico,

nd §ignificar que são aquelas ue o legislador
ênte indicou que comportam licitação".

deve' ser
à sua

ela Adrninistraçáo.
rêsgÚardandô o

nislaaçáo, nãs pode optar
â§pectos, pêra o PoderUN

Com base nas informações constantes nos autos do Processo Administrativo n'
27812025, a JUSTIFICATIVA Íoi vazada nos seguintes termos, rn yerbrs:

"Tribunal de Gontas da União êntênde que a Administração Pública
Fedêral não está obrigada a promovêr prévio procedimento licitatório

f,

aquisições de.r bens
transplantada para a Lei n.
da exceção de

I

I'

a
fim desde o prêço contratadot)

II o

Administração o

sêja compatível

de serviços e
Federal,

a previsão

I

t:
4 ,,opção

Ju§tificativâ' essa
social alvedrio, sem

pela dê liôitaçâo.
Público.

ren

ê§

I

?)at
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PATO§
PRE FE IÍU RA DÉ

!ÔrrêÁo. ÍiÁ!^rHÕ PÕ,

SECRTIARIA MUNI(IPAI
DE ADmTNTSTRAçÃo

destinado a realizar a contratação de instituição financeira oficial
pare, em caráter exclusivo, prestar serviços de pagamento de
remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e outros
serviços similares, podendo optar por eÍetuaÍ a contratação direta
com fundamento no artigo 37, inciso XXI (primeira parte), da
Gonstituição Federal, c/c o artigo 24, inciso Vlll, da Lei 8.666/1993
(correspondente ao inciso lX, art. 75, da Lei '1411331202í ), desde que
devidamênte demonstrade e vantagem em relação à adoção do
procedimento licitatório.
A Caixa Econômica Federal é uma instituição financeira brasileira de
grande reconhecimento, operando como êmprêsa pública, e já presta
os serviees dà folha de pagamento para o Município de Patos,
atendendo com excêlôncie as êxpectâtivas da administração
municipal. Dada a inviabilidade de permitir que cada servidor escolha
o banco de eua preferência, a manutençâo da parceria com a Caixa
Econômica Federal é essencial para garentir a eficiência e a
pontualidadê na omissão das ordens de pâgamênto."

ira traria diversos
dativos e inativos

Cumpri aí
infortúnios com as dem
do município

Por opo un

II. DOS ASPE LEG

No quê se re

3.1. Quanto à o

a) Foi Íeita solic
na exigêncra da Lêi no 14. 1

b) Hou
administrativo, com

c) Portari

de

essode Juridica

da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
1, Art. í7.

ão por agente compêtente para abê do pÍoc€dimento
na Lei no 14.13312021

om o Agente de Contratação, com ba Let io 14.13312021

sêrvt os

Sem ôn qtt[,!

a) razáo de ser ENTIDADE CRIADA PARA
ESSE FIM ESPE ermos da Lei no 14j3312021, Art. 75, lX.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

I

transferência de

análiseentãÔ; passêmos a

cumprimento dos

3

aspectos
constatou:

êtT
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PRE FE ITU RÂ DE

PATO§
SECREIARIA TUUNICIPAl

DE ADrúlrNrSTRAçÃo

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
rêgentes, razáo pela qual entende este órgão jurÍdico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minula do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.í3312021 e suas alterações, tais como:
especificaçõês do objeto, pagamento, valor, rêajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

rv - coNcLUsÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de Íorma efetiva a potencialidade de
dano caso não hajâ continuidade nos servíços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única via apta à eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURíDICA DÂ CONTRATAÇÃO em rela, por meio da Dispensa no 1O1J2O2S.

ManiÍestâ-se tãmbém favorável à contratação da empresa C.AIXA ECONOMICA
FEDERAL, inscrito no CPFICNPJ no 00,360,305/000í -M, para o serviço em questão. nos
moldes do tenno de referênsia anexo aos autos, SEt ÔNUS pARA O i[UNiClplO.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta dê contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necêssidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer quê levamos ao conheciinento do Sr. Presidente da CpL, para que
adote a Decisão que entenda mars adequada, devendo:

, hâver, se entênder pelà contratação; a Ratificação do presênte procedimento.
pelo(a) Sr(a). SêcrêtáÍio(a) Ordenador de Despesas;

ilJ encaminhar-se o presênte processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecêr, $arb censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 25 de agosto dê 2025.

OA

:{3!^CÁo i ri4!Árro noi
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§

PATO§
PRÊF€I1URA DE

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaÇão.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a Justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 72, inciso
Vll. da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

SELEçÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCE-IRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TíTULO
PRECARIO, ATRAVES DE CONCESSAO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, DA ARRECADAçÃO SECUNDÁRIA E
CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREçOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS.

Conforme informaçóes do setor responsável, existe disponibilidade de dotaÇão específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaÇão em tela, instruida de todas as informaçÕes e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissáo Permanente
de Licitação dêste órgão, para a formelização do referido processo de contratação direta por
Dispensa de Lícitação.

\

NABOR W DER BREGA FILHO
EITO TUCIONAL

Sê.r.trrie Municlpâl de Admtnlstíãç3o - S{CÀô | ç!l!Lr 0!.oEa.E15looot-70
Ruá Hoá€io lróbÍegã, 1171-1?45, Bel§ HoÍr.onrê I ç§Xi 58.7í,4-341 &rer pof,igrjl§*ii §

Patos - PB, 21 de agosto de 2025.
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Autorização da autoridade competente. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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* PREFÊITURA DÉ

PATO§
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

DtSPENSA N" 101/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 27812025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OblEtO: SELEÇÃO DE.INSTITUIçÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A T|TULO
PRECARIO, ATRAVES DE CONCESSAO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, DA ARRECAOAçÃO SECUNDÁRIA E
CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREçOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRESTIMOS
CONSIGNADOS.

Com base nas informações constantes no Processo no. 27812025, referente à Dispensa de
Licitaçâo no 10112025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, lnstituição
Financeira sob a Íorma de Empresa Pública, dotada de personalidade jurÍdica de direito privado.
criada pelo Decreto-Lei n" 759, de 1210811969, regida pelo Estatuto Social aprovado na
Assembleia Geral de 1910112018, em conformidade com o Decreto n" 8.945, de 2711212016.
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 00.360.305/0001-04, com sêde em Brasília, localizada no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4. A referida contÍataÉo justifica-se pela solicitaçáo da
Secretariê Municipãl de Adminístração, conforme justificativa, termo dê referência e com
Íundamento no arligo 37, inciso XXI (primeira partê), da Constituição Federal, c/c ao inciso lX,
art. 75, da Lei 14113312021.

Patos-PB, 25 de agosto 2025

NABOR WAN RLE GA FILHO
PREFE OC CIONAL

§qsc. &t.§m*la: §Sê(retâriá Municlpelde Adr$líl§t a(io, SÍ(AO I a*pL: O9.084.E19looor 70
Ruà Horáclo Nobíegã, 1L? 1-1 245/ aelo H§rizonte I çÉà 58.704-343

EImpresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: 64FF.D4CF.C2E9.CE96.2F42.F93D.843F.6990. 
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Paraiba , 08 de Setembro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba ' ANO XVI I N' 3950

OBJETO: CONTR{ TÁÇÃO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA
PAR"4 A REÁLIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ÁRTÍSTICO DO
CANTOR "DAVI SÁCER" DARANTE O EVENTO "LOUVÁ
SERTÃO", PROMO''IDO PELA PREFEITT]RÁ MLTNICIPÁL DE
PÁTOS/PB,
CONTRATANTE: CHEF.IA DE GABINETE
CONTRATADO: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n'
27.671.878/0001-44. com endereÇo na Quadra Arne 12, Àlâmedâ 2,

s/n. Lote 04, Salâ 901. 9' andar. EdiÍicio Palmas Business Center
Plano Diretor Norte. CEP: 77006-054. Palmas/To.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

PERIODO DA CONTRATAÇAO: 04 (quatro) meses a conlar da data
da assinatuÍa do contrâlo-

VALOR GLOBAL: O custo global do serviço é de R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reâis).

FRÁNCISCO DE SALES MENDES JANTOR
Secretaria dc Chefia dc Gabinele

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi cador:DFD45F35

SECRÊTARIA DE ADI\tINISTRAÇÀO
EX't RAT() RATIFTCAÇÁ() DISPENSA N.' t0l/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N': 27812025
OBJETO: SELEÇÃO DE Í\STITT'IÇÀO FINA\CEIRA PARA
OCUP.AR E EX}LORÂR, A T|TULO PRECÁRIO, ATRAVÉS
DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES, DA FOLTLA DOS FORNECEDORES, DA
ARRFCAD^Ç,ÀO SECUNDÁRIA E CE\TRALIZAÇÀO DE
TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E
EMPRESTIMOS CONSIGNADOS.
INTERESSÀDO: C^IXA ECONÔMICÀ FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/000 l -04
Fundâmênto 4n.75. lnciso lX da Lci 14.133/2021.
PERiODO DA EXECUÇÀO: 60 (scssenra) meses.
Ratiflco. com base no parccer emitido pcla Assessoria Jurídica. o
referido processo de dispensa.

Patos/PB, 25 de agosto de 2025

NÁ8OR II'ANDERLEY DA NÓBREGA FILHO
t'e ito Constirucional

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identilicador:DFDD9948

ESTADO DA PARÁIBÂ
MUNICIPIO DE VISTA §ERRANÀ

ESTÁDO DA PARAÍBA
PREFEITI;RA MUI\iICIPÀL DE VISTÂ SERRANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N': 0l 29I12025-SDC
PROCESSO ADIíl\ISTRATM §": 2025.207 12025
MODALIDÀDE: INEXICIBILIDÀDE
NúMERo ol8/2025
CONTRATAI§TE: MLNICiPIO DE VISTA SERRANA CNPJ:
09. t5 r.598/0001-94
CONTRA.TADÀ: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E
COMERCIO VARI.]JISTA DE MOVEIS LTDA CNPJ N'
30.53 I . t 2210001 -75

EMMÁNUEL DÁ NOBREGA DIÁS
PreÍ'eito Constitucional

Publicsdo por:
Eduilson Araujo Sill'a

Código ldentiÍicâdor:0584I [ 3B

ESTÀDO DÀ PARAIBA
PREFEITURÀ DE SÀO JOAO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE  D\II\ISTR.\ÇÀO
CREDE\CIÂi\IE\To OI/2025

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA }IUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO
PEIXE

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N' OOOOl/2025

Toma público que tàrá realizar atra\'és da Comissào de Contrataçào.
chamamento público de serviço objetivando: l.l. Credenciâmento de
pessoa juridica para realizaçào de consultas médicas especializâdas.
exames divcrsos e de imagem e pequenas cirurgias para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do munioipio de São

João do Rio do Peixe/PB. Os interessados deverào apresentar
envelope conlendo a documcnlaçào ('respectiva proposta até âs 09:i0
holas do dia l'' de Outubro de 2025. no endcreço: Rua José Nogueira
Pinheiro. SArl - Ccntro - Sãô João Rio do Peixe - PB. Ncsle mcsmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamedto legal: Lei Fcderal n" l4.l3l/21; Lei Complcmentar n"
123106; Decreto Federal n' 11.878/24; e lcgislação pcrtinenrc,
consideradas as alterações postcriorcs das ref'eridas normas.
Iniormaçõcs: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteís. no endcrcço
supracitâdo.Telefone: (083) 9969061186.E-mail:
cplpmsjrp(dr gmâil.com.
Edital: https:/i www.sjrp.pb.gov.br/; wuv.tce.pb.gov.br;
www.gov.br/pncp.

Sâo Joâo Rio do Peixc - PB. 05 de Setembro de 2025

- Prcsidente dÂ Comissâ.)

Publicâdo por:
Thamyse Mârtins Soârcs

Código IdentiÍicador:liB2D I ABF

ESTADO D,l PARAÍBA
PREFEITURÀ DE §ÃO .IOSÉ OS PRINCESA

u wr'.diariomun icipal.com.br/famup II

PATOS - PB.0l de setcmbro de 2025.

SETOR DE LICITÁÇÃO
I]XTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA EXCLUSTVA E

ESPECIALTZADA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE
PROJETOS PEDACóGICOS. DESTINADOS AO
FORTAI ECIML\IO DAS PRATI('AS FDI. ('A( IO\AIS
DESL-NVOLVIDÀS NAS SALAS DE ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPI]CIALIZADO (AEE) DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE VISTA SERRANA"/PB. VISANDO
AMPLIAR OS RECURSOS DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS
DISPONIVEIS AOS ESTUDANTES. PROMOVENDO A
INCLUSÀO, A EQUIDADE E A QUALIDÂDE DO PROCESSO
ENSINO.APRENDIZACEM,
VALOR GLOBAL: RS 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL
REAIS).
vIGÊNCIA: ll/r212025.
DAT^ DE ASSI\ATURA: 22 DIi ACOSTO DE 2025.
UNIIIADE ORÇAMENTARIA: 08.00 SECRETARIA DA
EDUCAÇÀO
l2 16l 0006 2009 Manutençào das Ati,'irladcs clo Ensino
Fundamental
Objetivo: Dcsenvolver as Atividades do Ensino Fundamcntal
Fontc : 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos
Fonte:1500.1001 Recursos Vinculados de lmpostos MDE
I,5I I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSLTMO

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: 64FF.D4CF.C2E9.CE96.2F42.F93D.843F.6990. 
Formalização de demanda. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:47. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATOS
PREFEIÍURA DE

soLrcrTAçÃo oE AUToRTzAçÃo

Patos - PB. 20 de agosto de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçâo deste órgâo, realizar
procedimento de Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 75, inciso lX, da Lei Federal no

14.13312021 ê suas alterações posteriores, destinado a:

SELEçÃO DE INSTITUIçÀO FINANCE.IRA PARA ocUPAR E EXPLoRAR, A TÍTULo
PRECARIO, ATRAVES DE CONCESSAO ONEROSA DE USO OE PAGAMENTO OOS
SERVIOORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E
CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS.

Justificativa para a necessidade da solicitação

O Tribunal de Contas da União entende que a AdministraÉo Pública Federal não está obrigada
a promover prêvio procedimento licitatório destinado a rcalizaÍ a contratação de instituição
financeira oÍicial para, em caÍáter exclusivo, prestar serviços de pagamento de remuneraÇão de
sêrvidores ativos, inativos e pensionistas e outros serviços similares, podendo optar por efetuar
a contrataçáo diÍeta com fundamento no artigo 37, inciso XXI (primeira parte), da ConstituiÇão
Federal, c/c o arligo 24, inciso Vlll, da Lei 8.666/1993 (correspondente ao inciso lX, art. 75, da
Lei 14h3312021), desde que devidamente demonstrada a vantagem em relaÇão à adoção do
procedimento licitatório.

Além disso, conforme proposta anexa, a Caixa se compromete a fornecer uma ampla gama de
serviços financeiros, alám dê desembolsaÍ um valor nominal lÍquido de R$ 8.000.000,00 (oito
milhÕes), o que representa um benefício significativo para o Munacípio, permitindo a aplicaÇáo
desses recursos na melhoria dos serviços públicos e na promoção do bem-estar da população.

Certos de contarmos com imediata aprovaçâo desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira di
que forem julgados necessários

sposaçáo pa s inÍoímaçÕes e demais esclarecimentos

Atenciosamente,

FRANCIVA
SecÍetáÍio lvl

bns oe FREITAS
nicipal de AdministraÇâo

s.(íetãÍir Munlclp.l dê Âdtnlrlí,.§ão - stcAD | çlgj o9.0a4.E15/q[t 70
8ua Hoíá.rc NóbÍega, l17l'1245, gêlo Horironl. I çIB58.X)4.343 §rye potlü g

P?il § I

A Caixa Econômica Federal é uma instituiÇâo financeira brasileira de grande reconhecimento,
operando como empresa pública, e já presta os serviços de folha de pagamento para o Municipio
de Patos, atendendo com excelência as expectativas da adminrstração municipal. Dada a
inviabilidade dê permitir que cada servidor escolha o banco de sua preÍerência, a manutenção
da parceria com a Caixa Econômica Federal é essencial para garantir a êficiêncaa e a
pontualidade na emissáo das ordens de pagamento.

\
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13

13



*

PATO§
PREFEITURA DE

EXPOSTçAO OE MOTTVOS

Patos - PB, 25 de agosto de 2025

1. DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaÇáo
vigente, as razôes da singularidadê da seguinte despesa:

SELEÇÃO DE INSTITUIÇÁO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TíTULO
PRECÁRIO, ATRAVES DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E
CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS PÜBLICOS I\4UNICIPAIS E EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÁO
A contrataÇâo do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificaçÕes técnicas e
informaçóes complementares constante _desta exposição dê motivos, quando Íor o caso,
m.otivada pelar SELEÇAO DE lN§TlTUlÇAO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A
TITULO PRECARIO, ATRAVES DE CONCESSAO ONEROSA DE USO OE PAGAMENTO
DOS SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNEGEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNOÁRIA
E CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRESTIMOS
CONSIGNADOS, considêrada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; ê ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇôes continuadas para a
promoÉo de atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Têsouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

4. DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrataçãoem tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Entidade ou profissional muito
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justiflcando, desta forma, a sua escolha.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
O valor da rêÍerida conkataÇáo está satisfatório e compatÍvel com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondênte proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquasa apropriada, em anexo.

6. OO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-sê que â regra da obrigatoriêdade da licitaçâo não é absoluta, contemplândo exceÇões,
que a própria legislâçáo enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos têrmos do Art. 75, rnciso lX, da Lei FedeÍal
no 14.13312021.

"Ar7. 75. É dispensável a licítaçáo

lX - para a aquisiÇão, por pessoa.iurÍdica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviÇos prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham
sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado. "

7. OA CONCLUSÃO

Sêríêtâíiô Muri(ipalde Adrílní9ir.ção - SICÂO I C rr.i tX].0E4.E15/0oo 1 70

Ruâ Horacio Nób.egá, 1171-1?45,8e1o tloíi.onte | 9iL:8.704-343 §moge Pof,§§
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PATO§
PREFEIÍURA DE

tricY^ÇÁ. r 'sÀaÁLro.or

A concretizaçâo da referida contrataçáo poderia ocorrer com a aprovaçáo de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruÍdo com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato

Atenciosamente.

NABOR WA FILHO
PR TUCIONAL

Se.retâíia Múnlrlpâl de Âdmlílííârão - SICÂD | !í!gi 09.0t4.815^)00l-70
Ruà Horácio Hobíêga, l17r-1245, 8êlo HoÍironte I çlL 5a.704.343 &Uses pof,tüHl*:',: g
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*

PATOS
PREFEITURÁ DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll. Lei 14 13312021\

1. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO PRECARIO, ATRAVES DE
CONCESSÃO ONEROSA DE USO OE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, DA FOLHA OOS
FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS
E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRESTIMOS CONSIGNADOS.

2, JUSTIFICATIVA

O Tribunal de Contas da União êntende que a AdministraÇâo Pública Federal não está obrigada
a promover prévio procedimento licitatório destinado a rcalizaÍ a contrataçâo de instituiçâo
financeira oficial para, em caráter exclusivo, prestar serviços de pagamento de remuneraçáo de
servidores ativos, inativos e pensionistas e outros serviços simjlares, podendo optar por efetuar
a contratação direta com Íundamento no artigo 37, inciso XXI (primeira parte), da Constltuição
Federal, c/c o adigo 24, inciso Vlll, da Lei 8.666/1993 (coÍrespondente ao incaso lX, art. 75, da
Lei 14113312021\, desde que devklamente demonstrada a vantagem em relaÇão à adoção do
procedimento licitatório.

A Caixa Econômica Federal é uma instituição Íinancêira brasileira de grande reconhecimento,
operando como empresa pública, e já presta os serviços de folha de pagâmento para o Municipio
de Patos, atendendo com excelência as expectativas da administraÉo municipal. Dada a
inviabilidade de permitir que cada servidor escolha o banco de sua preferência, a manutenção
da parceria com a Caixa Econômica Federal é essencial para garantir a eficiência e a
pontualidade na emissáo das ordens de pagamento.

Além disso, conforme proposta anexa, a Caixa se compromete a fornecer uma ampla gama de
serviços financeiros, alêm de desembolsar um valoÍ nominal líquido de R$ 8.000.000,00 (oato

milhôes de reais), o que representa um benefício significativo paÍa o Município, permitindo a
aplicação desses íecuísos na melhoria dos serviços públicos e na promoção do bêm-estar da
populaÇâo.

3. DA COMPRA

As características e especificaçÕes do objeto da reÍerida contratação sáo

b) Arrecadação de Tributos: manutenção na CAIXA da Arrecadação de todos os tributos
cobrados pela Prefeitura Municipal de Patos/PB. órgãos e entidades vinculadas, mediante a
utilizaÇão de guias de recebimento.

c) MovimentaçÕes Financeiras

§fgr potf üssr:íj g
EI tã

Em caráter de exclusividade:

a) Folha de Pagemento: procêssamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da
fotha de pagamento do CONTRATANTE, representados, na data da celebraÉo deste contrato,
por 5.201 servidores, abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas
salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualqueroutra pessoa
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneraçâo com a Prefeitura Municipal de
Patos/PB, seia recebendo vencimento, salário, subsÍdio, proventos e pensÕês ou bolsa estágio,
denominados, doravante, para eferto deste instÍumento, creditados, em contrapartida da
efetivaçâo de débito na conta corrente do Município.

As contas de livre movimentaçáo, decorrentes do relacionamento entre a CAIXA e os servidores,
somente serão abertas com a anuência destes.

Sê«et riâ Munlcip.l de AdminblrâÍ3o - 5ICAO I CtaP,': lxl.OE4.El5/íml-70
Rue HoÍácio Nóbre8a, 1171'1245, Eelo Hori.onte I Cl8;58.704-3113
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Contas Correntes: centralizaçáo e processamento da receita municipal, e da
movimentaÇáo financejra de todas as contas correntes, inclusive da Conta Única da
Prefeitura Municipal de Patos/PB (sistema de caixa único) se houver, excetuando-se os
casos em que haja previsão legâ|, contratual ou judicial para manutenção dos recursos
decorrentes de contratos ou convênios em outras instatuiçÕes Íinanceiras;

ManutenÇão dos recursos financeiros destinados ao cumprimento de obrigaÇÕes
assumidas perante credores e Íornecedores, a qualquer tÍtulo. excetuando-se os casos
em que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção da movimentação
desses recursos em outras instituições financeiras,

TransÍeÍências Legais e Constitucionais: centralizaçáo e movimentaçáo financeira da
Prefeitura Municipal de Patos/P8, referente aos recursos provenientes de transÍerências
legais e constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com quaisquer
órgãos do Governo Federal ê Estadual, excetuando-se os casos em que exista previsáo
legal, contratual ou judicial para manutençâo e môvimentaçáo dos recursos em outras
lnstituiÇoes Financeiras;

Fundos Municipais: centralizaçáo e processamento dê todas as movimentaçôes
financeiras dos Fundos do Poder Executivo, a qualquer título, exceto os recursos
orlundos de convênios e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentaçâo em outra
instituiçáo financeira, por força de lei ou exigência de órgão repassador.

d) Pagamento de Credores e Fornecedores: centralizaÉo e processamento do pagamento a
credores, fornecedores e de outros pagamentos ou kansferências de recursos financeiros a
entes públicos ou privados.

e) Aplicaçáo das disponibilidades financeiras de caixa da Prefeitura Municipal de Patos/PB, bem
como dos recursos dos Fundos a que alude o item "iv" da alínea "c".

ll - Sem caráter de exclusividade

b) Depósitos Judiciais: centralizeÉo na CAI)(A dos depósitos judiciais decorrentes de processos
de qualquer natureza, nos casos em que o CONTRATANTE possua autonomia na deÍiniÇão do
banco depositário.

4. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
a) Demandar à CAIXA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de Fluxo de

RecuÍsos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a permitir a
efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resoluçáo CMN n'5.05812022,

§ryee potiünnii:9

KI
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iii.

a) Crédito Consignado: concessáo de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas da
Prefeitura Municipal de Patos/PB, óÍgâos e entidades vinculadas, mediante consignaçâo em
folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem interna
da CAIXA.

c) AplicaÇâo dos Recursos do RPPS: centralizaçâo preferencial na CAIXA da aplicaçáo dos
recursos do Regime Próprio de Previdência Social do CONTRATANTE, observada a política de
invêstimento do RPPS e as diretrizes da Resolução CMN 4.963/202í, ficando o CONTRATANTE
comprometido a realizar cotaçÕes lunto à CAIXA sempre que tenha propostas de aplicaçÕes mais
vantajosas de outras lnstrturçÕes.

i.

ii

r-\
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b) Disponibilizar banco de dados dos servidores/empregados públicos vinculados, contendo

todas as informaçÕes cadastrais necessárias à abertura das contas salário, em leiaute
fornecido pela CAIXA;

c) Encaminhar para processamento na CAIXA arquivo de pagamento de salários, com a
antecedência necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos.
conforme os prazos previstos em contrato especíÍico para esse objeto;

d) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos
servidores/empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados
em instrumento especifico da prestação do serviço de pagamento de salários,

e) Disponibilizar, mensalmente e em formulário fornecido pela CAIXA, informaçÕes atualizadas
referentes à margem consignável de todos os servidores/empregados públicos vinculados,
sempre que houver convênio de Crédito Consignado com a CAIXA, independentemente da
situação do convênio.

Averbar em folha de pegarnênto o valor das prêstrçÕês dos empréstimos concedidos,
em favor da CAI)(A;

Rêpassar â CAIXA, atê o 5o (quinto) dia útil contado da data do crédito do salário dos
servidores, o total dos valores averbados e quando ultrepassar êstê prazo, repassar com
os encargos devidos.

Q Dar preferência à CAIXA na prestaÇão de serviços não píevistos neste instrumento, em
termos específicos a serem pactuados;

g) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da CAIXA às suas
dependências, para execuçáo de atividades relativas ao objeto da contratação, observando-
se as diretrizes de segurança do CONTRATANTE;

h) Promover no prazo de 15 (quinze) dias contados do inicio da vigêncaa deste contrato, a
completa transÍerência para a CAIXA dos serviços prestados em caráter dde exclusividade e
que êstejam sendo pÍêstados por outras lnstrtuiÇôes FinanceiÍas. Essa transferência deverá
ser precedida de entendimentos entre as partes, ficando consignados em instrumentos
especificos os respectivos termos de prestação de serviÇos, se foÍ o caso,

i) Assegurar à CAIXA o direito prioritário de instalar Agêncies, postos ou terminais de
autoatendimento em espaÇos próprios ou de seus órgâos e entidades vinculadas, podendo o
CONTRATANTE indicar e colocar à disposiÇão da CAIXA áreas adequadas para tanto,
mediante celêbração de contrato específico;

j) Náo permitir â substituição de unidadês e/ou máquinas de autoatendimento da CAIXA que
tenhem sido instaledas em áreas cedidas pela Prefeitura Municipal de Patos/PB em
decorrêncie do contrato firmado, por unidades de outÍas instituiçÕes finânceiras;

k) Atuar junto ao Comitê de lnvestimentos do Regimê Próprao de Previdência Social para a
centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos do Regime Próprio de
Previdência Social, em cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira, inciso "ll", alínea "c",

l) Assumií integral responsabilidade, na Íorma da lei e perante os órgãos Íiscalizadorês, pela
obsêrvância às regras aplicáveis ao contrato, no tocante aos aspectos formaas, orçamentários
e contábeis, e pela adequada aplicaçáo dos recursos desembolsados pela CAIXA,

m) Quando for verificada a impossibilidade de cumprimênto das obrigaçÕes estabelecidas no
contrato, apresentar proposta de substituição de contrapartida, cuja âvaliação e dêfiniçáo de
sua suficiência serão analisadas pela CAI)(4, podendo ser revistas e/ou extintas as

se(Í€taÍià ritunicipal d€ ÂdminiíraÉo - stcaD | §lgj (xr.oa..E15/(mr-70
Rua HoÍá.io I'tóbre8â, 1t71,r245, Belo Hoíi.onte | çtâ J8.704.343 &ru$ pof-lürryi:i:9
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obrigaÇÕes das partes aqui descritas, com a consequente restituição dos desembolsos à
CAIXA e formalização dos respectivos instrumentos contratuars.

5, DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATAOO
a) Prestar os servjços listados no ltem 3,

b) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos da Prefeitura Municipal de
Patos/PB;

c) Enkegar ao servidor/êmpregado público, no ato da abertura da conta bancária, documento
quê registre o código numérico do BANCO, o código numérico da agência e o número da
conta bancária, viabilizando que o servidor/empregado público comunique à PÍefeitura
Municipal de Patos/PB (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus futuros pagamentos;

d) l\/anter sistemas operacionais e de informática capazes de provêr os serviços contratados;

e) Fornecer à Prefeitura Muniopal de Patos/PB as informaçÕes necessárias ao
acompanhamento de suas movimentações fi nanceiras;

0 Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da Prefeitura Municipal
de Patos/PB, por meio de Conta Salário, garantindo as condiçÕes e isençÕes de tarifas
prevrstas na Resoluçáo CMN 5.058/2022 e Rêsolução BCB no 28412023.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo máximo da prestaÇão de serviÇos da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissâo da ordem de serviÇos:
A vigência da presente contratação será dêterminada: 60 (sessenta) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. OO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços podeÍão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ
dos efeitos financeiÍos do último reaJUSte.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ConÍatante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente lão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao rêajustamento de preços do valor remanescente
semprê que este ocorrêr.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não
possa mais ser utilizado, será adôtado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislaÇâo então éín vigor.
Na ausência de prêvisâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser rêalizado por apostilamento

8, DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorreÍ no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.

9, DA VERIFICAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da quaiiÍicaÇão técnica e econômico-financeira do licitantê, a relaÇão
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

r§ê.ÍetaÍiâ Munlclpal de Âd$lÍisrrâ(ão - §taaD I §§gj 09.08..81!/oo.!1-ro
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Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Conlratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratÓrios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaasquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçáo, infoÍmando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

1 3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite flxada paÍa o pagamento até a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: El\4 =
encargos moratótios; N = número de dias entre a data prevasta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = indice de compensaÇão Íinanceira assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha â sêr extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo então em vigor.

Patos - PB. 20 de 025

FRANCIVALDO S DE FREITAS
Secretário lvlunicipal de Admanistraçáo
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ro oo cnrrÉnro DE AcErrAÇÃo Do oBJETo
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu ob.ieto pelo Contratante obedecerão.
conforme o caso, às disposiÇÕes dos Art. 140, da Lei 10.13312021 .

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçoes pertinentes a essas atribuiÇÕes.

12, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
ContÍatado, garantida a prévia defesa, às seguintes penahdades previstas nos Arts. 156 e '162

da Lei 14.1331202'l: a - advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto da contratação; c - multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pelã inexecuÇão
total ou parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ sua ieabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penâlidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

I
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

O,BJETO: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A
TITULO PRECARIO, ATRAVES DE CONCESSAO ONEROSA DE USO DE PAGAITíENTO
DOS SERVIDORES, DA FOLHA DOS FORNECEDORES, DA ARRECAOAÇÃO SECUNOÁRIA
E CENTRALIZAçÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRESTIMOS
CONSIGNADOS.

1, DOTERMOOEREFERÊNCN
O referido Termo de RefeÍência apresenta os eiementos necessários e suflcientes, com o nível
de precisão adequados, paÍa a caÍacleíização do objeto da contrataçâo pÍetendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2. DA APROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência âpÍovado.

O termo de referência é documento pÉvio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiÇões gerais de sua exêcuçáo. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Patos - PB, 21 de agosto de 2025

NABOR W DERL GA FILHO
PRE EITO TUC IONAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2025 às 14:47:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124192/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00101/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 0,01
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO,
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, DA FOLHA DOS
FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.
Informação Complementar: O VALOR DA CONTRATAÇÃO É JUSTIFICADO PELO FATO DA DISPENSA NÃO
SER ONEROSA AO MUNICÍPIO, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO (EXPLORAÇÃO DE FOLHA DE
PAGAMENTO MUNICIPAL POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA). O VALOR DA PROPOSTA SERÁ O MONTANTE
OFERTADO PELA AQUISIÇÃO DA FOLHA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.192.847,27
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.360.305/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 30566df79722013ad777e2b443021b2d

Autorização da autoridade competente Sim 3485aaac75b05397146cf500af411c3b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 64ffd4cfc2e9ce962f42f93d843f6990

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim dd36b5dbeee9f793bd68c24a55579f33

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 455b1368ff624106d5c60a9b9a5e2a0b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Sim 8ae404e2065d7be57445301721635b74

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: 255A.7D01.82C4.ADD4.DBAB.0EB1.9CC4.95A4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:47. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 02 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: 255A.7D01.82C4.ADD4.DBAB.0EB1.9CC4.95A4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:47. Responsável: tramita.

23

23



PR E FE ITURA DE

Grau de sigilo

#PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 27812025
DISPENSA N" IOI/2025
CoNTRATO N'1779/202s

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CA]XÂ
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE
PATOS. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE PATOS, pessoa jurídica de direito público intemo, abrangendo todos os órsãos
da Administracão Direta, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n" 09.084.815/0001-
70, neste ato representado por seu Excelentíssimo Seúor prefeito, Nabor Wanderley da Nóbrega
Filho, brasileiro, inscrito no CPF sob n' 460.798.4M-30, e o INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO MUNICIPIO DE PATOS, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no

03.391.29110001-84, neste ato representado por seu Excelentissimo Seúor presidente, André
Vinicius Xavier Guedes Soares, brasileiro, inscrito no CPF sob n" 050.413.354-35, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de penonalidade jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei n'759, de 12108/1969, regida pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral
de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto n'8.945 de 2711212016, inscrita no CNPJ/MF sob o
n' 00.360.305/0001-M, com sede em Brasília, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e

4, doravante denominada CAIXA, neste ato representada pelo Superintendente Executivo Governo
Martoni Pereira de Sobral, brasileiro, portador do CPF n" 588.460.774- 15, firmam o presente Contrato
de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças, doravante CONTRATO, sujeitando-se o
CONTRATANTE e a CAD(A às normas disciplinares da Lei Federal no 14.133/2021 e suas
alterações, à Resolução CMN n'5.058/2022 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

PATO§

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CAIXA, dos seguintes servi
CONTRATANTE:

I - Em caráter de exclusividade:

SAC CAIX : 0800 72ô 0101 (infoímaçôês, reclamaçõês, sugêstõês e elogios)

Pâre p€ssosr com doílciôncla auditiva ou do íala: 0800 726 2492

OuvldoÍir: 0800 725 7474

ço,6 à

caixa.gov.br
9.rel..i. [unklprl de 

^dmlí 
irí.ção - st( o | ç!!!j (Ir.0tart5/(x)0l-70

R0. Hoíá.o Nóbíeg.,ll7l-1245, B"lo HoÍiro e |çEPj5a.704-343 §+fgs potis

JK6TJL
et)

1

,{â,.Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: DFE0.B204.C77D.3BC6.5908.69EE.F7E3.962A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:56. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

24

24



Ir PREFE ITU RA DE

PATOS
a) Folha de Pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da folha
de pagamento do CONTRATANTE, representados, na data da celebração deste contrato, por 5370
servidores, abrangendo os servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário
individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que
manteúa ou veúa a manter vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo
vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estagio, denominados, doravante, para
efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente
do Ente Público.

Parágrafo único - As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre a CAIXA e

os servidores, somente serão abertas com a anuência destes.

a) Arrecadação de Tributos: manutenção na CAXA da Arrecadação de todos os tributos cobrados
pelo CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas, mediante a utilização de guias de recebimento

b) Movimentações Financeiras:

Contas Correntes: centralização e pÍocessamento da receita municipal, e da movimentação
financeira de todas âs contas correntes, inclusive da Conta Única do CONTRATANTE
(sistema de caixa único). se houver, excetuando-se os cÍlsos em que exista previsão legal,
contratual ou judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou convênios
em outras Instituições Financeiras;

lt Manutenção dos recursos Íinanceiros destinados ao cumprimento de obrigações assumidas
perante credores e fomecedores, a qualquer título, excetuando-se os casos em que exista
previsão legal, contratual ou judicial para manutenção da movimentação desses recursos em
outras instituições financeiras;

llt. Transferências Legais e Constitucionais: centralização e movimentaçào financeira do
CONTRATANTE, referente aos recursos provenientes de üansferências legais e

constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com quaisquer órgãos do Govemo
Federal e Estadual, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, contratual oujudicial
para manutenção e movimentação dos recursos em outras Instituições Financeiras;

Fundos Municipais: centralização e processamento de todas as movimentações financetas
dos Fundos do Poder Executivo, a qualquer titulo, exceto os recursos oriundos de convênios
e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, por

tv.

força de lei ou exigência do órgão repassador

c) Pagamento de Credores e Fornecedores: centralização e processamento do pagamento a s,

fornecedores e de outros pagamentos ou transferências de recursos financeiros a entes públi
privados.

sou

SÂC CAXÂ: 0800 726 010í (inroÍmaçôês, rêclamaçõês, sug63tôê6 e elogios)

Prrâ p.§oa. com d.ficlôncl. .udltlva ou dg f.l.: 0800 726 2492

*'o"Ji,irJ,.l"u'o'o

il'Í#,Iffi§j.T,1l'*""*,*or,ffi,?;fíii^'.'o §UEe9 pottsngni: I
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PR EFEITURA OE

d) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do CONTRATANTE, bem como dos
recursos dos Fundos a que alude o item "iv" da alinea "b".

II - Sem caráter de exclusividade:

a) Crédito Consignado: concessão de crédito aos servidores ativos, inalivos e pensionistas do
CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas, mediante consignação em folha de pagamento,
atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem intema da CAIXA.

b) Depósitos Judiciais: centralização na CAIXA dos depósitos judiciais decorrentes de processos de
qualquer natureza, nos casos em que o CONTRATANTE possua autonomia na definição do banco
depositário.

c) Aplicação dos Recursos do RPPS: centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos
do Regime Próprio de Previdência Social do CONTRATANTE, observada a política de inveslimento
do RPPS e as diretrizes da Resolução CMN 4.963/2021, ficando o CONTRATANTE comprometido
a realizar cotaçôes junto à CAD(A sempre que tenha propostas de aplicações mais vantajosas de
outras Instituições.

Panígrafo Primeiro - O presente CONTRATO tem âmbito nacional, abrangendo toda a rede da
CAIXA, composta por Agências e Postos de Atendimento, dedicados aos servidoreíempregados do
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Fica designada pela CAIXA a Agência Patos (n' 0043), localizada em Patos/PB
Av Dr Pedro Firmino 470 And I Guedes Shonn ln como a esrunua organizacional responsável

PATOS

para realizar o atendimento ao CONTRATANTE, bem como articular o efetivo cumprimento das
obrigações assumidas pela CAIXA neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO

A prestação dos serviços consubstanciados no presente instrumento foi objeto de dispensa de licitação
embasada no artigo 75, inciso D( da Lei n' 14.133/2021, e Processo de Dispensa n" 10112025,
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 15109/2025, vinculado a este
CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CoMPETÊNCI,IS E RESPONSABILIDADES DA CAIXA

São competências e responsâbilidades da CAIXA:

a) Prestar os serviços listados na Cláusula Primeira;

b) Oferecer atendimento aos servidoreVempregados públicos do CONTRATANTE;

SAC CAI)(A: 0800 726 010'l (informações, reciamaçô€s, swestões e elogios)

P..a ps3soa3 com dêíclância aüditiva ou do Lla, @OO 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
caixa.gov.bÍ

L.rêt.rl. Müni.ip.l dc Admhblr.Íão - s:cÂo | §!& l».otal15/0oor-70
Rua Horacro ftóbreg., 1171.121t5, gêlo HoÍ.ontê | glE 58.704.141 &qses pot iürsni: 9 tl

Jtm,6TJT tr
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PATO§
c) Entregar ao servidor/empregado público no momento da abertura da sua conta bancária,

documento que registre os códigos numéricos do banco, agência e a conta de sua titularidade, para
que o servidor/empregado público informe ao CONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino
bancário para o crédito de sua remuneraçào:

d) Manter sistemas operacionais e de tecnologia capazes de prover os serviços contÍatâdos;

e) Efetivar os créditos de sakário dos servidores/empregados públicos do CONTRATANTE, por
meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas na Resolução CMN
rf 5.05812022 e Resolução BCB n" 28412023.

Panígrafo Unico - A CAIXA ratifica o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras noÍmas especificas, para pessoas com deficiência, reúilitados da
Previdência Social e para aprendizes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕf,S DA CONTRATANTE

São competências e responsabilidades do CONTRATANTE:

a) Demandar à CAIXA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de Fluxo de

Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a permitir a efetivação
dos créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN n" 5.O58/2O22;

b) EncamiúarpÍra processamento na CAD(A arquivo de pagamento de saliLrios, com a antecedência
necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos, conforme os prazos
previstos em contrato especíhco para esse objeto;

c) Disponibilizar os recursos Íinanceiros necessários ao cédito de saLi,rio dos servidoreVempregados
públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados em instrumento específico da
prestação do serviço de pagamento de salários;

d) Disponibilizar informações atualizadas referentes à margem consignável dos
servidoreíempregados públicos ünculados, sempre que houver convênio de Crédito Consignado
com a CAIXA, independentemente da situação do convênio, de acordo com as condiçôes negociais
estabelecidas em instrumento específi co;

e) Dar preferência à CAIXA na prestação de serviços não previstos neste instrumento, em termo§
específicos a serem pactuados;

f) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou preposlos da CAIXA as sua

dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação, observ
diretrizes de segurança do CONTRATANTE;

as

cálla.gov.br
s.(íct.íi. Mookip.l d. Àrminík.f:o - sECAo I glgJ 09.otarls/o(!l-70
Rü. Hoíác§ Nóbírga, 1171.12/t5,8elo Horronre | çEL58.7(x-343 §rug. potiü";rnÉ I

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (inÍormaçõês, reclamaçôes, sugestô€s e elogios)

P.ra pê3so.. corí doÍiciência âudltÍv. ou ds Í.la: 0800 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
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PATOS

g) Promover no prazo de 15 (quinze dias) dias contados do início da vigência deste contrato, a
completa transferência para a CAIXA dos serviços previstos em caráter de exclusividade e que
estejam sendo prestados por outÍas lnstituições Financeiras. Essa tÍansferência deverá ser
precedida de entendimentos entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os
respectivos termos de prestação de serviços, se for o caso;

h) Assegurar à CAIXA o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminais de
autoatendimento em espaços próprios ou de seus órgãos e entidades vinculadas, podendo o
CONTRATANTE indicar e colocar à disposição da CAIXA ríreas adequadas para tanto, mediante
celebração de contrato específico;

i) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de autoatendimento da CAIXA que teúam
sido instaladas em áreas cedidas pelo CONTRATANTE em decorrência do contrato firmado, por
unidades de outras instituições financeiras;

j) Atuar junto ao Comitê de Investimentos do Regime Proprio de Previdência Social para a
centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social, em cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira, inciso "1", alínea "d":

k) Assumir integral responsabilidade na forma da lei e perante os órgàos fiscalizadores, pela
observância às regras aplicáveis ao presente CONTRATO no tocante aos aspectos formais,
orçamentários e contribeis, e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela CAIXA;

l) Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obrigações estabelecidas no presente

CONTRATO, apresentar proposta de substituição de contrapaÍida" cuja avaliação e definiçào de

sua suficiência serão analisadas pela CAIXA, podendo ser revistas e/ou extintas as obrigações das
partes aqui descritas, com a consequente restituição dos desembolsos à CAD(A e formalização dos
respectivos instrumentos contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ADEQUAÇÔES DE SISTEMAS E PROCESSOS

O CONTRATANTE e a CAIXA comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em
seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os leiautes FEBRABAN
(Federação Brasileira de Bancos) padrão CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento do objeto deste
contrato, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a
manutenção dos controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualqueÍ tempo, verificar o
integral cumprimento do estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA sExTA _ DA REMUNERAÇÃo À CAIXÂ PELoS SERVIÇOS PREST

Os serviços descritos na Cláusula Primeira são regidos por contratos específicos e, pela sua
o CONTRATANTE paga à CAIXA as tarifas constantes na tabela abaixo:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçõ€s, reclamâçô€s, sugestóes e êlogios)

Pâra pelroe3 com deÍiciância ruditiva ou do fala: 0800 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
cáixa.gov.bÍ

§.«€t.Íi. Munkip.ldc Adminietí.Íào - ltcAD | §!!!:09.044315/00r-70
Ruâ 8ôraco Nóbrc8., l171-1245,8€lo Hofilonte I CIE 58.704-343 \0
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PATOS

Convênio Tipo de Serviço Tarifa Negociada (R$)

Folha de Pagamento Crédito em Conta
R$ 1,80 por linha de
transmissâo

R$ 2,10 por documento emitidoBloqueto de Cobrança

Crédito em Conta

TED R$ 6,73 por documento emitido

Pagamento a Fomecedor

Tarifa Negociada (R$)Canal

R$ 12,98 por documento
recebido

Guichê

R$ 1,76 por documento
recebido

Intemet Banking CAIXA

Lotérico
R$ 3,29 por documento
recebido

Correspondente CCA
R$ 3,29 por documento
recebido

R$ 2,36 por documento
recebido

Autoatendimento

R$ 0,00 por documento
recebido

Arrecadação

Outro

Tarifa Negociada (RS)Serviço

R$ 6,30 por documento
recebido

Guichê

Lotérico

Compe
R$ 6,30 por documento
recebido

Compe DDA
R$ 6,30 por documento
recebido

Outros
R$ 6,30 por documento
recebido

Cobrança Bancrf ia CAIXA

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (inÍomações, r€clamaçõ€s, sug€atõês e elogios)

P.r. po!3or. çom d.í.raÍrcla audltlva ou do tala: 08m 726 2492

ouvidori.:ao8oo 725 7474
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R$ 3,70 por documento
creditado

R$ 6,30 por documento
recebido
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PR EFE IT U RA OE

Parágrafo Primeiro - As tarifas estabelecidas no caput serão atualizadas de acordo com as

especificações de cada produto em contÍato específico, mantendo-se o preço mínimo conforme
precificado.

Parágrafo Segundo - As despesas com a execução destes serviços, para o exercício corrente, serão
previstas em dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, autorizadas na Lei Orçamentária
anual; as despesas a serem executadas nos exercicios seguintes, serão supridas nos orçamentos de
exercicios futuros.

Panigrafo Terceiro - As remunerações a que se refere esta Cláusula serão pagas pelo
CONTRATANTE confonne condições negociais estabclecidas em contrato específico de cada

serviço contratado.

Parágrafo QuaÍo - Os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os valores constantes na
Tabela de Tarifas CAIXA, sendo firmado contrato específico para cada modalidade de prestaçào de
serviço, fixando condições e valores, observando as normas bancárias.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REMUNERAÇÃO IO COXTN,A.TANTE

DESEMBOLSO A VISTA

Pelo direito de exploração dos serviços objeto deste Contrato, é fixada a importiincia total e líquida
de R$ 8.192.847,27 (oito milhões, cento e noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e

vinte e sete centavos), em moeda corrente nacional, dividida da seguinte forma:

a) Desembolso nominal liquido, em favor do CONTRATANTE, no valor de R$ 6.820.000,00 (seis

milhões, oitocentos e vinte mil reais), mediante crédito em conta corrente, de titularidade do
CONTRATANTE, na CAIXA: Agência: 00043, Conta: 00O57 5263338-5;

b) Retenção pela CAIXA, no ato da efetivação do desembolso previsto na alínea "a" desta Cláusula,
do valor de R$ 1.372.847.27 (um milhão, trezentos e set€nta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete

reais e vinte e sete centavos), a titulo de verba rescisôria decorrente da rescisão antecipada do Contrato
de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças assinado entre estas mesmas partes em
1010812021, e que se extingue antecipadamente com a formalização do presente instrumento;

PATO§

Paúgrafo Primeiro - O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até l0 (
úteis após a comprovação dos seguintes requisitos:

),

) dias

a) Processamento do crédito de salário na CAIXA, nos quantitativos previsos na alínea "a" da
Cláusula Primeira, e:

SAC CAIXA OSOO 726 O1O1 (iníoímações, rêclamações, sugestões e etogios) 7

Plrr p€!§oa. coÍi daficlâncl. .uditiva ou do Íalr: 0800 726 2492
(tuvidoda:0800 725 7474

caixa.gov.br

t (Íetàíi. Munidp.l de ÂdminktÍ.Éo - st(Âo | ç!!lj (».oE4ll5/q)01-r0
Roa Horáao NóbÍe8., 1171-1245,8e1o Honronrê I ç8L5a.704-343 0S+isp poti$t{l§.l.t g
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-7 PATO§

b) Comprovação da publicação da dispensa de licitaçâo e do extrato do presente CONTRATO no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Em caso de atraso no cronogÍÍrma decorrente do tempo necessário para que a

CONTRATANTE atenda aos requisitos descritos no Paúgrafo Primeiro desta Cláusula, a CAIXA
avaliará a legalidade de desembolso retroativo, em valor nominal, das parcelas vencidas.

Parágrafo Terceiro Em qualquer hipótese, o referido pagamento constitui-se mero adiantamento do
preço ora ajustado à CONTRATANTE, devendo ser restituido à CAIXA, devidamente atualizado
pela variaçào da taxa SELIC, de forma proporcional ao tempo decorrido, na hipótese de rescisão
contratual antecipada.

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total
responsabilidade pela adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar este
investimento com as políticas públicas e as necessidÂdes da sociedade, eximindo a CAIXA de toda e
qualquer responsabilidade, neste paÍicular.

CLÁUSULA OITAVA_DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Panlgrafo Primeiro Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n' 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

Panigrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Federal
n" 14.13312021.

Parágrafo Terceiro - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionri,rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabiveis.

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE indicanl o nome do fiscal do contrato, nos termos do go
1 l7 da Lei Federal n' l4.ll3l202l

CLÁUSULA NONA _ DA REPARAÇÃO DE DANOS

SÂC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamâ9óês, sugeslõss e €logbs)

Para po.soai com deíciância auditiva ou d6 Íala: 0800 726 2492

Ouvidoílâ: 0800 725 7474
crixa.gov.bÍ

s..ret íL tlúrúip.l d. Mmhhrí{:o - StcÂO | !!l?j O9.6arlS/0O:-m
Rs. Horá.D l..obÍ€9., 117l-l2tl5,8.h Boíilont. | çEPj 58.7oa.3a3 S+gsp pot,i s ris"":i: I n
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Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa ou dolo, na execuçâo
dos serviços objeto deste CONTRATO, ate o limite do valor do dano material, atualizado pela
variação da taxa SELIC, ou outro índice que veúa a sucedêJa, desde a data da ocorrência do fato até
a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, regularmente
comprovados, impeditivos à execução deste CONTRATO.

CLAUSULA DECINIA _ Do ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO

O CONTRATANTE fica obrigado a ressarcir à CAIXA o equivalente pro-rata temporis aos valores
desembolsados pela CAIXA referentes ao cumprimento da obrigação constante na Cláusula Sétima,
atualizados pela variaçâo da taxa SELIC ou outÍo índice que venha a sucedê-la, na hipótese de, por
ato administrativo (ato de império), o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência
da prática de tal ato administrativo, o objeto deste contrato s€ tomarde impossível cumprimento pela
CAIXA.

Parágrafo Único - O ressarcimento previsto no caput destâ Cláusula não elide os direitos da CAIXA
previstos no panigrafo 2', do artigo 138, da Lei Federal n' 14.13312021, e na Cláusula Sétima deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO NT NINOS

As Partes se compÍometem a cumprir a legislação referente à segurança da informação, privacidade
e proteção de dados, incluindo-se aLei n' 13.'70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Parágrafo Primeto - A ralização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintes
instnrções fornecidas pelo CONTRATANTE à CAIXA:

I - A coleta, o arrnazenamento e o tratamento dos dados das partes integrantes desta relação jurídica
serão realizados exclusivamente para as finalidades a que se destina o presente instrumento, não
podendo utiliáJos para outros fins econômicos e/ou comerciais divergentes, nem os transferir a

qualquer terceiro, exceto se expÍessamente autorizado pelo CONTRATANTE.

II - Os dados pessoais serão annazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação
aplicável ao serviço.

Paragrafo Segundo - As Partes têm conhecimento que as autorizaçôes parâ tratamento dos dados

PATOS

poderão ser revogadas a qualquer momento pela respectiva pessoa

requerimento, e, portanto, se compÍometem à informü uma a outra a respe
de consentimento, a fim de que as devidas medidas sejam tomadas.

natural. mediante s

ito de eventuais revo
rmp

Parágrafo Terceiro - A CAIXA está ciente de que, igualmente, deve se adequar à Lei LGP
cumprindo as suas determinaçôes e aplicando as medidas de prevenção e proteção à se

dados que manuseia, protegendo desta forma o CONTRATANTE e a relação contratual.

SAC CAIXA 0800 726 010'l (informaçôos, Íêclamâçô6s, sugestõ€s ê êlogios)

Parâ perso.r com denciânch .udltlva ou do Í.1.: 0800 726 2492

OuvidoÍi.: 0800 725 7474
cálxa.gov.ba

§e(rêtaria Müoi.lp.lde Admloiití.Éo - lt(âo | §lgj 8.0L.!1sl0ool-70
Ru.HorácioNóbíe8., llTl-1245, 8!loHoírcntÊ I çlÀ5E.704-343 1}r1ijg potlü

JLEnI ..2§E!JL
e
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Parágrafo Quarto - Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento
no tratamento dos dados que manuseia, a CAIXA fica obrigada a notificar imediatamente o
CONTRATANTE e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme artigo 48 da Lei -
LGPD.

Parágrafo Quinto O CONTRATANTE se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre
a segurança da informação, privacidade e proteção de dados, especialmente em relação à necessidade

de obter consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta meses) a contar da data de
sua assinatura. observadas as diretrizes do artigo 106, da Lei Federal n' 14.13312021, podendo ser
prorrogado ató o limite preüsto no aÍtigo 107 da mesma Lei.

Parágrafo Único - A prorrogação do prazo de vigência do contrato em exercícios subsequentes ficará
condicionada à avaliação da qualidade dos serviços prestados e à manutenção da vantajosidade da
contratação para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÁO

O CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO e seus

eventuais TeÍmos de Aditivos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento
à exigência do artigo 94 da Lei Federal n' 14.133/2021, para fins de validade e eficácia deste

instrumento, observando-se o prazo previsto no inciso II do artigo em referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DA ADEQUAÇÃO E REPACTUAÇÃO

O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretraüível e irrevogável, devendo ser adequado

mediante a celebração de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas em [ei, em especial, nos casos de

desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo não cumprimento, pelo
CONTRATANTE, das obrigações assumidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA RESC§ÃO CONTRATUAL

Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses
extinção previstas no artigo 137 da Lei Federal n' 14.13312021, as quais se aplicarão para am
partes, no que couber.

PATO§

Panigrafo Primeiro - Além das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n' 14.133

CONTRATANTE poderá promover a extinção deste CONTRATO, sem ônus, se a CAIXA:

PR E FE ITURA DE

SAG CAIXA: 0800 726 010í (informações, rêclamaçóês, sugsstões e elogios)

Para possod com doÍiciôncia auditiva ou dê Íel.: 0800 726 2492

OuvidoÍla: 0800 725 7474

o

caixa.gov.br

s..rêt íi. Muíklp.l d. MÍhlíblí.Éo - SêCÂO | ç!g! 00.00,1r15/(m1'70
Ru. Horá(io nóbí.8., 1171-1245, gêlo Horirontê | gÂB 58.704-3a3 Kp
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PATO§
PR EFEITURA DE

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contÍatuais, especificações ou prazos,

observando o princípio da razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à finalidade da avenç4
em detrimento de falhas formais saúveis;

b) Associar-se com outÍem e a respectiva cessão. ou transferência total, ou parcial das obrigações
contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a execução do CONTRATO,
sem prévio conhecimento e autorização do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A extinção de que trata o Parágrafo Primeiro desta Cláusula não poderá ocorrer
sem que haja prévio aviso formal à CAIXA por parte do CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento de prazos ou inobservância das situações
descritas no referido Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso prévio , prazo razoável
paftt que a CAIXA regularize as pendências.

Parágrafo Quarto Se a extinção se operar por iniciativa da CAIXA, esta perderá o direito à

restituição de valor e à multa mencionadas no parágrafo antecedente.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA _ DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu objeto e

quaisquer alterações somente serão recoúecidas pelas partes se formalizadas por termo de
aditamento especifico escrito e firmado pelas paÍes.

Parágrafo Primeiro - As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente
as questões e divergências surgidas na execução deste CONTRATO.

Parágrafo Segundo - Eventual tolerância de uma parte a inffações ou descumprimento das condições
estipuladas neste CONTRATO, cometidas pela outra parte, será tida como ato de mera liberalidade,
não se constituindo em perdão, precedente, novação ou renúncia a direitos que a legislação ou o
CONTRATO assegurem às partes.

Parágrafo Terceiro - Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por qualgyer-
motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulapí que
permanecerâo válidas e em vigor. 

I
I

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ Do NÃO EXERCiCIO DE DIREITOS

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníoímaçóês. r€clamaçôes. sugestô€s e €logios)

P.râ p€ssos. com doÍlclância âuditiva ou do tala: 0800 726 2492

Ouvidoíia: 0800 725 7474

11

caixâ.gov.br

LcÍcl.rt rulli.ir.l dr MmhLií.Í:o - s{C D | §llgj l}9.1}tar15/00o1-r0
Rue 8oíá(D Nóbíê9., 1171-1245,8.1o HoÍirontê | çt&58.704-3a3
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Parágrafo Terceiro - Além da restituição de valores prevista na Cláusula Sétima deste CONTRATO,
a sua denúncia ou a sua extinção imotivada ou motivada por razões diversas daquelas indicadas nesta

cláusula, implicaú na aplicação, em favor da CAIXA, de multa em valor equivalente a 20% (vinte
por cento) do valor atualizado da remuneração prevista na Cláusula Sétima deste pacto e

desembolsada ao CONTRATADO, calculada de forma proporcional ao tempo transcorrido.
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PATO§
PREFE ITU RA DE

O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará
renúncia nem impedirá o exercicio futuro do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do FoRo

As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao seu fiel cumprimento,
elegendo o foro da Justiça Federal de Patos, com priülégio sobre qualquer outro, para a solução de
questôes decorrentes da execução deste CONTRATO que não possam ser dirimidas
administrativamente, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Este CONTRATO obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.

E, por estarem assim justas e conràtadas, as Partes assinam este CONTRATO em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produzr os efeitos jurídicos e legais.

Patos/PB, l6 de setembro de 2025

Assinatura da CAIXA
Nome: MaÍoni Pereira de Sobral

CPF: 588.460.774- l5

Assinatura Anuentes IN STITUTO DE
MUNICIPIO DESEGURIDADE SOCIAL

PATOS
Nome: André Vinicius Xavier Guedes Soares
Presidente
CPF:050.413.354-35

5.(Íetaíi. Munkip.l d! 
^dmií'kr..Éo 

- stcÂo | ç!!! o9.o84rl5/mr-70
Rü. Horârto Nóbre8., llTl'1245, Bêlo Hoír.oíte I qE& 58.70r1-3t13

Assina
Nome:
Prefeito M ipal
CPF: 460.798.404-30

ANTE
ley da Nóbrega Filho

SAC CAIXA: 08m 726 0101 (infoÍmações, rêclâmaçõês, sugestôês e êlogios)

P.r! p.$oa! com d.ffciància rudltiva ou d. íâlâ: 0800 726 2492

Ouvldoria: 0800 725 7474
caixa.gov.bí
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Paraíba.30 de Setembro de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Eslado da Paraíba ' ANO XVI N" 1966

Patos - P8.29 de Setembro de 2025

ÁDRIANÁ CARNETRO DE AZEVEDO
Sccretária Municipal De Educação
Ordenador dc l)espesas

Publicàdo por:
Renato Montero ( ampos

Código Identifi cador:C80D I 2FB

SECRETÀRIA DE AD]\TINISTRAÇÃO
EXTRATO t E CONTR^TO N' 177912025

PRoCESSO ADMI\ISTRÁTM N": 27812025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': l0l/2025 - Dispensa de
Licitação.
CONTRATO N": 177912025
CON.TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
AD]IIINISTRAÇÂO
CONTRATADO: CAIXA ECONOMICÀ FEDERAL
CNPJJ N': 00.360.305/0001-{4
oBJETOI SELEÇÃO DE INSTITUIÇÂO FINANCEIRA PARÂ
OCUP.A.R E EXPLORAR. À TITULO PR.ECARIO, ATRÁ!'ES
'.. CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS

{VIDoRES, DÂ FOLHA DOS FORNECEDORES, DA
Xftnsca,onÇÀo sECUNDÁRI{ E cE\TRALtzAÇÂ,o Dt:
I'RIBUTOS E PREÇOS PUBLICOS },ÍUNICIPAIS E
EMPRÉSTIMOS CONSICNADOS.
VALOR CLOBAL: R$ 8.192.847,27 (oito milhões, cento e
novrntâ e dois mil, oitocentos e quarentâ e sete reais e vinte e sete
centavos),
PR{ZO DE VIGÊNCIA: 60 (sesseÍlta) meses, com itrício na data
da assinâ1ura.
DOTÂÇÃO ORÇÂMENTÁRIA: Conforme orçsmento yigente.
FUNDAMENTO LEGÀl-r Art.75, lnciso IX ds Lei 14.133/2021.

l'alosi PB. l6 de setembro de 2025

NABOR WÁNDERLEY DÁ NÓBREGÁ FILHO
Prcfeito Constirucional

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Mcdeiros

Código IdcntiÍicâdor:A I F10759

SEcRITÀRI-A, Df, ADIÍINISTR \ÇÀO
EXTRATO DE INEXICÍBÍLIDADE N' 066/2025

EXTRATo RATIFICAÇÀO t'E INEXIGIBILIDADC N'
066t2025
PÍocesso n"r 306/2025.
ContÍâtânle: SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE
(lABINETF:-
Cootratado: COUPLE RAMOS LOTEAMENTOS f, SERVTCOS
I-TDA
CNPJ n': 115.953.29t /0001-70
ObJCtO: LOCAÇÃO DE INIóVEL DESTINADO A CASA DE
ACOLHIMENTO ADULTO, A CARGO DA SECRETARIÁ
}TUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS-
PB.
Vâlor totâl: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE Mlr, REAIS).
Fundamentrção: Art.74, V, dâ Lei Federal n" 14.133.
Râtifi caçâo: 02/ 09 /2025.

HELENÀ WÁNDERLEY DA NOBREGÀ LIMÁ DE FARTAS
Sccrctária dc DesenvolvimeDto Sociâl

EXTRÁTO DE CO\TRÀTO N" I72712025
PROCESSO ÀDIIINISTRATIVO N': 306/2025
PR()CESSO DE LIC|TAÇÀO N":066/2025 - tnexigibitidade de
Licitação.
CONTR^TO N": 1727l2025

CONTR{T,{NTE: SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL Df, PATOS/PB
CONTRAT^DO: COUPLE RAMOS I.OTEÀlllENTOS E
SERVICOS LTDA
CNPJ N": 45.953.291/0001-70
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMóVEL DESTINÀDO A CASA DE
ACOLHIMEN-TO ADULTO. A CARCO DA Sf,CRETARIA
IlIUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS-
PB.
VALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (CENTO E \TINTE MIL
REAIS);
VALOR MENSAL: RS 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS)
PRA.ZO DE VIGÊNCIA: O prâzo de úgência será de 30 (trinta)
me§e§ com início na dâta da âs§inatura.
DOTAÇÃO ORÇAMEN0TÁRl,\: Conforme orçamento vigente.
FUNDAME§-TO LEGAL: Art. n" 74. Inciso V, dâ Lei n"
r 4.133/2r.

Patos,PB. 02 de setembro de 2025

HELENA II/ÁNDERLEY DA NOBREGÁ LIMA DE FARIÁS
Secretária de Desenvolvimento Social

Publicado por:
Râchel da Costa Medeiros

Código ldenaiÍicadon55A5AE8 I

SECRI]'TÀRIÂ DI,] ADNII\IS'I'R,\ÇAO
EXTR^TO DISPENS^ N." I t 5/2025

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.' I I5i ]025
PROCESSO ADMINISTRA.TM X': 309/2025
OBJETO: CONTRÁTÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARÁ A PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE ESTRUTURA.
INCLUI\DO MONTACEM. MANI'TE\ÇÃO E
DESMONTAGEM, Df,STI^-ADOS À neÁltZeÇÃO OO
EVENTO -LOt- vA SERTÂO-, Qt E ACO\TECER.( :lO Otn
24 DE OUTUBRO DF 2025, \O \ÍU\ICíPIO DE P{TOS,PB.
INTERESSADO: R L DA Sll.vA SERTAO LOCACOES E
EVENTOS
CNPJ: 20.659.7711000 I -00
Fundâmento A(.75. Inciso Il da l,ci 14.133/2021.
FON'fE DE RECURS(): Orçamonlo Vigentc 2025.
VALOR GLOBAL: R§ 45.300.00 (QUARENTA E CINCO MIL E
TREZENTOS REAIS).
PERiODO DA EXECUÇÀO: até o Ílnal do cxcrcicio llnanceiro.
Ratillco. com base no parecer emitido pcla Assessoriâ.luridica. o
referido processo de dispensa.

Pâtos,Pts. 25 de setembro de 2025

I'RÁNCISCO DE SÁLES MENDES JUNIOR
Secretário Chefe de Gabinete
OrdenadoÍ de Despesas

PROCESSO AD\.ÍINISTRATM :'I': 309/2025
PROCESSO DE LICITAÇÂO N": ll5/2025 - Dispensâ dc
Licitâçâo.
CONTRATO N': l8l0/2025
CONTR{TÀNTE: SECR-ETARIÂ DE CHÊFlA DE C^BI\ETE
E SECRETARIA ]\IUNICIÁI, DE CUI,TLRÀ. TLRISMO E
ESPORTE
CONTRATADO: R L DA SILVA SER'IAO LOCACOES E
EVENTOS
CNPJJ \": 20.659.77110001-.00
OBJETO: CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA
PARA A PRESTAÇÀO Df, SERVIÇOS DE ESTRUTURÀ,
INCLUINDO MONTAGEM. NTANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM, DESTI\-^DOS À RE..\LIZ^ÇÂO DO
EVENTO .LOt VA SERTÃO*. Qt E IC0\TECERJ{ \O Dt r
24 DE OUTUBRO DE 2025. \O \ÍUNICíPIO DE P ITOS/PB.
VALOR GI.OBAL: R$ 45.300,00 (QUARENTA E CINCo MII- E
TREZENTOS REAIS).

www.diariorlunicipal.com.br/ famup IO

Fuodamento Legâl: Lei n' l4.ll3, de l'de abril de 2021. e demais
legislação aplicável.

EXTR{TO DE CONTRATO ISI0/2025

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: C1B4.1CEC.F070.F57F.0959.AF88.4148.FB05. 
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

00.360.305/0001{4
i,AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

03102t'1971

CAIXA ECONOMICA FEOERAL

ÍiTl]LO DO ESÍAêELECIMENTO (NOME DE FANÍ'.SIÁ)
CEF MATRIZ DEMAIS

cÔDrco E oEscRrÇÀo DÂarvroaoE EcoNÔM cA pRrNcrpAL

64.23-9-00 - Caixes êconômlcas

cóDrGo E DEScRrÇÃoo oas AÍrvrDADEs EcoNôMrcAS sEcuNoÁRIAa
Não lnÍoÍmada

coo Go E oEscR Çao oa NAÍlrÊEzAJURrDrcA
201-í - Empresá Públice

ST SETOR SBS
NL]MERO

S/N
COMPLEMENÍO

OUADRÂ4 BLOCO A ANOAR TODOS

70.092-900 ASA SUL BRASILIA DF

ENDEREÇO ELEÍRÔN CO TELEFONE

(00)4004-o'Í04

ENÍE FEOERAT VO RESPONSÁVÉL (EFR)

uNrÂo

srÍuaÇÃo c oasTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÀO CÂOASIRAL

03/í1l2005

MOÍIVO OE SIILT

SLTUAÇÁO ESPÉCIAL DATÀ DA S TUAÇÃO ESPEC]AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/04/2025 às í6:23:13 (data e hora de Brasília). Página. 111
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Consulta Regularidade do EmpÍegador https:,//consulta-crf.caixa.gov.br,i consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsl

Voltar lmprimir

-xü 
rL*:

§ílF§ IÍ ;{ ãã

Inscrição:
Razão social:
Endereço:

00.360.305/0001-04
CAIXÁ ECONOMICA FEDERAL
ST SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04 34 BLOCO Â / ASAL SUL / BRASILIA / OF /
70092-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regulôr perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Vôlidade:19/08/202 5 a 1.7 /09/2025

Certificação Número: 20250819 1457 0022635456

Informação obtida em 25l08/2025 1,0t25t45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
vêrificaçâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

lof I 25/08/2025. l0:25

Certificado de Regularidade do FGTS
. CRF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que viêrem a ser apuradas, é cêrtiÍlcâdô que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5:172, de 25 de outubro de í966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para flns de cêrtificaçáo da rêgularidade fiscal, ou aindâ náo vencidos; e

2. constam nos slstemas da Procuradoria-Gêral da Fazendâ Nâcional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍicaçáo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua âutenticidade na lnternet, nos
enderêços <httpl/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 1 'l:28:31 do dia 1710612025 <hora e datâ de Brasília>.
Válida ate 1411212025.
Código de controle da certidáo: 17CC.F431.218D.0E54
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESÍADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

2025
FDDCONSUIM NO LANCAMENTO POR RECURSO JUDICIAL.
ÍEO NO LANCÀMENTO POR RECURSO ADÀ,4INISÍRATIVO,
I,,I ACESS NO LANCAMENTO POR RECURSO ADMINISTRATIVO
OUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL,
OUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO AD[,,IINISTRATIVO

183044511192425

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SBS QDA 04 BLOCO A LOÍES 03/04

ASA SUL

00.360.305/0001-04

0131282500175

JUNTO AO GDF

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025
HA DEBITOS VINCTNDOS DE ITBI - 2025 .

HA OEBITOS VINCENDOS DE TLP.
HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENÍO
coNSTA(M) DEBTTO(S) SUSpENSO(S) DÉ
coNSTA(Àr) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE
coNsTA(r\,r) 0EBrTo(s) susPENSo(s) DE
coNsrA(r\r) DEBrro(s) suspENso(s) DE
coNsTA(r\,4) DEBTTO(S) SUSpENSO(S) DE

Pelos débitos acima responde solidariamente o adqulrente, com base no art. 130 da Lêi 5.172166 - CTN.
Cerlidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. '15'l combinâdo com o art. 206 da Lei 5.172l/66 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fâzendâ Públicâ do Drstrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venhâm â ser âpurâdos.
Estâ certidão âbíange consulta a iodos os débitos, inclusive os relativos à Divida Atrva.

CêÉidão êxpedida conÍoÍne Decreto Distíital nô 23.673 de 04/07/2003, gratuitamonte.
Válida ató ,1 dê setêmbro de 2025, *

Ceriidâo emilida via internet em 13/06/2025 às 06:31r01 e deve ser validada no endereÇo https://www.receita.fazeoda.dÍ.gov.br

CERTIDÂO N":

NOME:

ENOEREÇO:

CIDADEI

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

CERTIFICAMOS QUE
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CERUDÃO POSITIVÀ DE
COM ETEITO

DÉBITos TRjABATHISTÀs
DE NEGÀTIVÀ

NÕme: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.360.305/0001-04
Cêrtídão n": 49235063 / 2025
Expedição : 25 / OB / 2025 , às 10:17:39
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que CÀIXÀ ECONOMICÀ FEDERÀIJ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 00.350.305/0001-04, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do lnadimplemento de
obrigaÇões estabelecidas no (s ) processo (s ) aba j-xo, com débito
garantido ou exigibil idade suspensa:
01"73500-64.2005.5.01.000? - TRT 0J." Região r' (7" vÀRÀ DO TR.ABÀI,:Io Do Rro
DE JÀNEIRO}
0133300-88.2005.5.01 .0015 - TRT 01" Rêgião * (L5" vÀRjA Do TRjABÀL§o Do RIo
DE JÀNEIRO}
0010750-33.2013.5.01.0023 - TRT 01" Região * (23" vÀ3À Do TRjABÀI.Ho Do RIo
DE.'ÀNEIRO)
0000402-05.2010.5.01.0026 - TRT 01" Regi.âo * (254 vÀRÀ Do TRÀsÀLHo Do RIo
DE JÀNEIRO}
0100465-81.2023.5.01.0026 - TRT 01" Regiâo * (26" vÀRÀ Do TRABÀIIIo Do RIo
DE JÀNEIRO)
0000400-02 . 2005 . 5 . 01 . 0029 - TRT 01' Região * (29" vÀRÀ DO ?RÀBÀ,.Ho DO RIO
DE JÀI,ÍÉIRO)
0175?00-75.2005.5.01.0029 - rRT 01à Rêgiáo * (29" VARA DO aRA.BATHO DO RrO
DE.'ÀNEIRO)
0013700-80.2009.5.01 .0032 - IRT 01" Rêgiào * (32' vÀR:À Do TRÀBÀLHo DO RIo
DE JÀNEIRO)
0182000-L4 . 2005 . 5. 01 .0042 - rRT 01" Região * (42' VÀRjA DO ÍRÀ3iArI{O DO RIO
DE.'ÀNEIRO)
0145100-61 . 2007 . 5 . 0L . 0042 - ERT 01" Regiãô * (42" VÀRjÀ DO TFÀBAI!{O DO RrO
DE JÀNEIRO}
OO282OO-17 .L9 93.5.01 .0044 - TRT 0L" Reqião * (44" vÀRÀ DO IRÀB]ÀLHO Do RIo
D§ JA§EIRO}
001,0100-69.1996.5.01.0044 - ?RT 01" Região * (44" VÀRlÀ DO TRÀBALIIO DO RIo
DE JÀNEIRO)
0057800-?9.2003.5.01 .0049 - ?RT 01' aegiáo * ({9" VàRA Do TRABATHo Do RIo
DE JÀlÍÉrRO)
0284700-03.2000.5.OL.0292 - TRT 01' RegÍáo * (2" vÀRÀ DO TRÃ.BÀÍ,Ho DE

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: 03F6.E94D.AF45.F078.1FB1.0745.48E1.D162. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:56. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

41

41



CÀMPOS DOS GOYTÀCÀZES )

0101780-08. 2017. 5. 01. 0301
pÉTRóPOrr S )

0001255-s4. 2013. 5. 01. 0302
PETRóPOI.I S )

0084500-36. 2008. 5. 01. 0302
PETRóPOII S )

0187500-18. 2009. 5. 0L. 0302
PETRóPOÍ,I S )

000L386-37. 2011. 5. 01. 0322
JOÀO DE MERITI)
001002r"-02. 2015. 5. 01. 0343
vor.TA REDONDÀ)

0r.03900-88. 2008. 5. 01. 05r.1
FRIBT'RGO)

0319900-45. 2000. 5. 02. 0023
PÀUIO )

0092?00-4r.. 2000. 5. 02. 0025
PÀU1O )

0236800-9? . 2002. 5. 02. OO32

PÀUIO)
0174700-91. 2007. 5. 02. 0043
PÀUtO)
0309800-s8 . 2003. 5 . 02.007?
PÀULO}

1001-325-78. 2015. 5. 02. 0521
0000892-63 . 20L2. 5. 03. 0135
GOVERNÀDOR VÀ],ÀDÀRES )

009r.600-48. 2009. 5. 04. 0003
PORTO ÀIEGRE )

0080000-89. 2007. 5. 04. 0006
PORTO ÀLEGRE }

0109200-87. 2002. 5. 04. 0016
POR"O â.IEGRS)
0114200-56. 2002. 5.04. 0020
PORTO ÀÍ,EGRE }
0090800-7L. 2006. 5. 04. 0020
PORTO ÀI,EGRE)
0001024-84. 2011. 5. 04. 0020
PORIO ÀLEGRE)
00 00? 63-85 .20L2 .5. 04 . 0020
PORTO ÀIEGRE )

TRT 01" Rêgião (1' VÀRA DO TRÀBAI,SO DE

TRT 01' Rêgiâo (2' vÀRÀ DO ÍRÀBÀtt{O DE

TRT 01â Regi-áo ( 2 â VÀRJA DO TFÀBÀ',HO DE

TRÍ 01" Rêgiâo (2" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 01' Rêg j"ão * ( 2 " VÀRA DO TRÀBÀI,I{O DE sAo

fRT 0L' Região ( 3' VÀRA DO TRÀBÀI.i1O DE

- TRT 0L" Região * (1' \1ÀRA Do TRÀBÀIHO DE NOVA

- TRT 02" Região * (23' VÀRA DO TRABÀTHO DE SÀO

TRT 02' Regiâo ** (25' \rÀRÀ DO TR:ABÀI.HO DE SÀO

TRT 02" Região *" (32" \rÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE SÁO

- TRT 02" Regiâo * (45" vÀR:A Do TRÀBÀLHo DE sÀo

TRT 02" Regi-âo ** (77" VÀRiÀ DO TRAI]À!:iO DE sÀo

- TRT 02'Região * (vÀR:À DO ?RAAÀI,HO DE ÀRUJÁ)
* (3" VÀRÀ DO TRÀBAI.HO DE- 

"RT 
03" Regiâo

TRT 04 " Rêg j-áo ( 3' VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,I{O DE

TRT 04" Regiâo (6" VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 04' Região (16" vÀRÀ DO TRABÀ],HO DE

TRT 04" Rêgião ( 2 O " VÀRÀ DO TR.EBÀÍ,IiO DE

TRT 04' Região (20" vÀRA DO TRÀBÀr,BO DE

TRT 04" Regiâo (20" vÀRÀ DO TRABÀ],HO DE

TRT 04'Rêgião ( 2 O " VÀRÀ DO TRJà,BÀLHO DE
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0o 01" 6L2 - 57 .2012 .5. 04 . 0 02 0

PORTO ÀL§GRE}
0048400-6L. 2005. 5. 04. 0025
PORTO ÀIEGRE)
0000033-s0. 2011. 5. 04. 0104
PE],OTÀS )

00006r"2-95. 2011. 5. 04. 0104
PEI,OTÀS )

0001054-61.2011. 5. 04. 0104
PErO"ÀS )

0010923-66.20L0.5.04.0271 -
4020726-26.20 23. s.04.0301 -
lIAr'{BrrRGO )

0000895-28. 2010. 5. 04. 0404
cÀxrÀs Do sut)
0021113-04. 2015. 5. 04. 0404
CàXIÀS DO SI'T }

002207 9- 64. 2015. 5. 04. 0404
cÀxlÀs Do suL)
0010378-47. 2013. 5. 04. 0511
BENTO GONÇÀIVES }

0043200-66. 2009. 5. 04. 0661
PÀSSO EUNDO}

0025800-44. 2009. 5. 04. 0821
ÀI.EGRETE )
0198000-72. 2003. 5. 05. 0002
sÀ],vÀDoR)
006s300-64. 2005. 5. 05. 0002
sàÍ.vÀDoR)
0320900-74. 1991. 5. 05. 0003
sÀr.vÀDoR)
0104r"00-90. 200?. 5. 05. 0003
SÀ],VÀDOR)

0026600-57. 2006. 5. 05. 0007
sÀrvÀDoR)
000?600-78. 2006. 5. 05. 0008
sÀtvADoR)
0049100-31. 2000. 5. 05. 0010
sÀrvÀDoR)
0236900-80. 1992. s. 0s. 0012
sÀl,vÀDoR)
0000699-95. 2014. 5. 05. 0014

TRT 04" Reg.i-âo ( 2 0 " vÀRjÀ Do ÍRÀBA],HO DE

IRT 04" Rêgião (25' \rÀRÀ DO TRÀBÀTI{O DE

TRT 04" Regiào (4' VÀRÀ DO TRABÀ],HO DE

ÍRT 04" Região (4" VÀRÃ DO TRÀBÀTHO DE

TRT 04' Rêgião (4" VÂRÂ DO TRABÀÍJHO DE

TRT 04' Regiáo * (VÀRiA DO TR;ABALHO DE OSORIO)

IRT 04 " Região * ( 1' r/ÀRjA DO TRÀB]AI.HO DE NOVO

TRT 04' Região ( 4' VÀRJA DO TRÀBA,,HO DE

fRT 04' RegÍão (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 04' Região ( 4' VÀÊ-À DO TRJABÀLIIO DE

ÍRr 04' Região ( 1 ' VÀRJA DO TR,ABALIIO DE

TRT 04" Região (1" VÀRA DO TRÀBÀLIiO DE

TRI 04' Regiâo (VÀRJA DO TRÀBALHO DÊ

TRT 05" RegÍão (2' VÀRÀ DO TRABÀÍ,HO DE

TRT 05" Região (2" l/ÀRÃ DO TRÀBÀTHO DE

TRT 05' Região (3' VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

ÍRr 05" Região ( 3' VÀRA DO TRJABâLHO DE

TRf 05" Rêgiào (7' VÀRÀ DO TRABALHO DE

TRI 05" Região (8' VÀRÀ DO TRABÀTHO DE

lRT 05' Região (10" vARÀ DO TRÀBÀI,I{O DE

TRT 05^ Regiâo (12" VÀRÀ DO TRÀBATHO DE

TRT 05" Regiâo (14" VÀRÀ DO TRABÀIHO DE
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sÀrvÀDoR)
00ss900-16. 2007. 5. 05. 0015
sÀLvÀDoR)
01.11"o00-53 . 2007 . 5. 05. 0015
sÀIvÀDoR)
01?1800-49. 2004. 5. 05. 0016
sÀrvÀDoR)
0046000-06. 2007 . 5. 0s. 0016
sÀr,vÀDoR)
0058100-22. 2009. 5. 05. 0016
sÀr.vADoR)
0001119-65. 20L2. s. 05. 0016
sÀI.vÀDoR)
0193100-37. 1999. 5. 0s. 0018
sÀr.vÀDoR)
0000812-42. 201 1. 5. 05. 0018
sÀLvÀDoR)
0000451- 02 .2023 .5.05 . 0019
sÀLvÀDoR)
0002800-97. 2008. 5. 05. 0020
sÀLvÀDoR)
0000578-20 .20L2 .5 .05 . 002 0
sÀrvÀDoR)
00001L8-83. 2019. 5. 05. 0021
sALVÀDOR)
0084100-46. 2006. 5. 05. 0022
sÀrvÀDoR)
0125400-5r. . 2007 . 5 . 05. OO22

sÀtvÀDoR )

0000762-93. 20L4. 5. 05. 0023
sÀLvÀDoR)
00 00789-71. 20L7 .5. 05.0023
sÀI,vÀDoR)
0009019-05. 2017. 5. 05. 0023
sÀLvÀDoR)
0000300-12. 2009. 5. 05. 0024
sÀLVADOR)
0134500-?5. 2008. 5. 05. 0028
sÀLvÀDoR)
0024500-07. 2005. 5. 05. 0030
sALVÀ.DOR)

ooooT 7 2-L4. 20L7 . 5. 05. 0030

TRT 05'Regiâo (15" VÀRA DO ARABÀLHO DE

TRT 05" Rêgiâo ( 15 " vÀRÀ DO ?RjÀBÀr.HO DE

"RT 
05" Região (15' VÀRA DO TRÀBÀIHO DE

TRÍ 05'Região (]"6' VARA DO TRÀBÀTHO DE

TRT 05" Rêgião ( 16 " VÀRÀ DO ÍRÀBÀ],!IO DE

TRT 05' Região (16' VÀRÀ DO ?RÀBÀI.!IO DE

TRT 05" Regíão ( 18 " VÀRÀ DO TÊ.ÀBÀ],HO DE

TRT 05' Regiâo (18" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05'Regiâo (19' VÀRÀ DO TRÀBAIHO DE

TRT 05" Regj-âo (20" VÀRA DO TRABÀI,HO DE

TRT 05' Rêgião (20" VÀRÀ DO TRÀBÀÍ.HO DE

TRT 05" Regiào (2].' VÀRA DO TRÀBÀLHO DE

ER? 05" Região (22â vÀRÀ DO TRÀBÀÍ,EO DE

"RT 
05" Regiâo ( 22 " VÀRJÀ DO TRÀBÀI,}IO DE

"RÍ 
05' Regiâo (23" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

tRT 05' Regiâo (23" VÀRÀ DO tRÀBÀrHO DE

TRr 05' Rêgiâo (23" VÀRÀ DO ERÀBÀIIIO DE

TRr 05" Rêgião (24" VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

rRT 05" Região (28" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

ÍRT 05'Região ( 3 O " \/ARÀ DO TÊ-À,BÀI,HO DE

TRT 05' Rêgião (30" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE
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SÀ'.I,.ÀDOR)

0001061-75. 2016. 5. 05. 0031
sÀI,vÀDoR)
0155r"00-42. 200?. 5. 05. 0032
sÀrvÀDoR)
0015500-69. 2008. 5. 05. 0032
sÀLvÀDoR)
0000484-02 . 2013. 5. 05. 0032
sÀI.vÀDoR)
0001398-9s. 2015. 5. 05. 0032
sÀLvÀDoR)
0000588-52 .20!',7 . 5.05. 0032
SAI,VÀDOR)

0000646-ss. 20L7 . 5. 05. 0032
sALVÀDOR)
0000800-73. 2017. 5. 05. 0032
sÀLvÀDoR)
0000361-86 . 2022. 5.0s. 0032
sÀIvÀDoR)
0000426-s1 .2022. 5.05. 0032
sÀr,vÀDoR)
0000062-41" .2024. 5. 05. 0032
sÀr,vÀDoR)
0026600-52 . 2007 . 5. 05. 0033
SÀLVÀDOR )

0000692-17 .20L2. 5. 05. 0033
sÀr,vÀDoR )

0010451-68. 2013. 5. 05. 0033
sàrvÀDoR)
0000907-22 . 20t4. 5.0s. 0033
sÀLvÀDoR)
0000315-07. 2016. 5. 05. 0033
sÀLvÀDoR)
0000080-98. 2020 " 5. 05. 0033
sÀLvÀDoR)
0000489-06 .2a22. 5.05. 0033
sÀLvÀDoR)
0165300-33. 2006. 5. 05. 0036
sÀLvÀDoR )

0001241-39 . 20t't . 5. 05. 0037
sÀLvÀDoR)
0037300-09. 2006. 5. 05. 0038

rRT 05" Região (31-' VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,HO DE

TRT 05'Regiâo (32', vARÀ DO TRÀBÀ1LO DE

TRT 05" Regiâo (32" VÀRÀ DO IRÀBÀ],HO DE

TRT 05" Rêgião (32' VÀRÀ DO ÍRÀBÀLHO DE

TRT 05' Região (32" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05'Região ( 3 2 " VÀRJA DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05" Regiào ( 32' VÀR;A DO TRJABÀLHO DE

TRT 05" Rêgião (32" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05ô Regiáo (32" VÃRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

TRT 05" Rêgião (32" VARÀ DO TRÀBAI,HO DE

ÍRÍ 05' Região (32" VÀRÀ DO TRÀBAIHO DE

TRa 05" Região (33' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05" Regiâo (33" VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 05" Regiào (33' VÀRA DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05" Região (33" VÀRÀ DO TRÀBÀTHO DE

TRT 05" Região (33' VÀRA DO TRÀBÀTHO DE

TRT 05" Região (33" VÀRÀ DO TRÀBAIHO DE

TRT 05'Região (33" VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,HO DE

TRT 05' Região ( 3 6 " VÀRJA DO TRÀBÀ],HO DE

TRT 05" Regj-ão (37" VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

TRT 05'Rêgíão (38' VARÀ DO TRÀBÀI,HO DE

.rfr
\/
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sÀr.vÀDoR)
oo00472-67. 2013. 5. 05. 0038
sÀLvÀDoR)
0001á62-36. 2At7 . 5. 05. 0194
AEIRÀ DE SÀNTÀNÀ)

0000205-32 .2027. 5.05.O42L -
ÀNTôN:O DE JESUS )

0000r"96-56 .20L2. 5. 05. 0463
I TÀBUNÀ)
007i.300-68. 2005. 5. 0s. 0491
ILBÉUS )

0000391-95. 2011. 5. 05. 0521
I TÀ.MÀRÀJU )

0000792-04.2011.5.0s.0s51 -
0000414-2s .20t2. 5. 05. 0612
VITóRIÀ DÀ CONQUISTA)
0082000-77 .1994.5. 06. 000r.
RECIEE)
0031000-96. 1998. 5. 06. 0001
RECI!'E )

0070400-73.200s. s. 06. 0001
RECIFE}
015L400-27.2007. 5. 06. 0001
RECIFE}
0141600-04. 2009. 5. 06. 0001
RECIT'E )
0048300-24. 2005. 5. 06. O002
RECI rE )

0106500-s3. 2007 .5.06. 0002
RECI FE )

0011400-37. 2008. 5. 06. 0002
RECIEE )

0091800-38. 2008. 5. 06. 0002
RECI FE )

0073500-91. 2009. 5. 06. 0002
RECIFE)
0148800-59. 2009. 5. 06. 0002
RECI TE )

0081100-34 .200'7 .5.06. 0003
RECIT'E)
0025900-08. 2008. 5. 06. 0003
RECIFE)

rRT 05" Rêgiâo (38' vÀRÀ DO TRÀBÀ],HO Dp

TRT 05' Rêgião (4' VÀRA DO TRÀBÀLSO D§

TRT 05" Região ',t (VARA DO tRÀBÀLllO DE SÀNTO

,RÍ 05' Regiâo (3' VAFã DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05' Rêgiào (1' VÀRÀ DO TRJàBÀLHO DE

TRT 05" Reqj.âo ( VÀRÀ DO TF-ÀBÀ],HO DE

TRT 05" RêgiãO * (\rÀR]A DO TR:A.BJâI,HO DE JEQUIÉ)

- 
"RT 

05" Rêgj.ão * (2! vÀRÀ Do TRÀBALHo DE

TRT 05' Região (1' VÀRÀ DO TRÀB}ITHO DO

TRr 06" Região (1' VÀRÀ DO TTÀBÀLIIO DO

rRT 06" Região ( 1 ', VÀRiA DO TRjABÀLHO DO

TRT 06" Rêgião (1" VÀRÀ DO TRÀBÀ1,HO DO

TRT 064 Regj.ão (1' VÀRÀ DO 
"RÀBÀLHO 

DO

TRT 06" Região (2" VARA DO TRâBAI.HO DO

TRT 06'Rêgiâo (2" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

ÍRl 06" Região (2' VÂRÀ DO TRÃ,BÀLHO DO

BRT 06" Região (2" VÀRÀ DO TRÂBÀLHO DO

TRT 06" Região ( 2' VÀRjÀ DO TRJÀBÀI,HO DO

TRT 06" Região (2' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06" Rêgiào (3" VÀRÀ DO ÍRÀBÀI,HO DO

aRT 06" Rêgiào (3^ VÀRA DO ?RABÀLHO DO
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]DI
fr

0150300-56. 2008. s. 06. 0003
RECII'E }

0067900-86. 2009. 5. 06. 0003
RECI FE )
0000591-14. 2010. 5. 05. 0003
RECI!'E )

0000869-78.2011. 5. 06. 0003
RECI FE }

0 072 900- 69. 2006 . s. 0 6. 0004
RECIFE)
0034000-80. 2007. 5. 06. 0004
RECIAE)
0115900-85 . 2007 . 5. 06. 0004
RECrrÊ)
o103000-36. 2008. 5. 06. 0004
RECIFE }

0166000-17 . 2002. 5. 06. 0005
RECIFE )

0173900-12. 2006. 5. 06. 0005
RECIFE )

01,71,600-6s .L992. s. 06. 0006
RECI FE }

0055500-80. 1999. s. 06. 0006
RECIFE )

0038700-29. 2003. 5. 06. 0008
RECIt.E )

0153500-31. 2007. 5. 06. 0008
RECIrE)
0172000-11. 2008. 5. 06. 0009
RECI FE )

0000239-30. 2013. 5. 06. 0010
REC IFE )

0101800-41. 2005. 5. 06. 0011
RECIFE)
0175800-12. 2006. 5. 06. 0011
RECIFE )

0153700-29. 2007. 5. 06. 0011
RECI AA )

0004800-?7 . 2002. 5.06. 0012
RECr rE )
0104700-57 . 200't . 5. 06. 0012
RECI I'E )

TRa 06t Região (3' VARA DO TRÀBÀ',HO DO

TRT 06" Região (3" vÀRÀ DO TRÀBÀL!{O DO

?RT 06' Regiâo (3" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DO

rRT 06' Região (3' VARÀ DO TRÀBÀlHO DO

TRT 06á Rêgião (4' VÀRA DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06" Região (4" VÀRA DO TRÀBA],HO DO

TRT 06'Região (4' VÀRÀ DO TRABÀÍ,HO DO

TRT 06' Rêgiâo (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06' Região (5" VÀRÀ DO TRABÀLHO DO

TRT 06" Região (5" VARÀ DO TRÀBÀTHO DO

ERT 06" Rêgiào (6' VÀRA DO TRABAIHO DO

TR" 06' Região (6' VÀRÀ DO TRÀBALHO DO

TRT 06" Região (8' VARÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06ô Regiào (8" VÀRÀ DO TRÀBÀIEO DO

TRT 06" Rêgião (9" VÀRÀ DO TRÀBÀIIIO DO

TRT 06'Rêgiâo (10' VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DO

TRT 06'Regíão (11" VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DO

TRT 06' Regiào (11" VÀRJA DO TRÀBAIHO DO

TRT 06' Região ( ].1" VÀRJA DO TRÀBÀÍ,HO DO

ÍRT 0 6' Reg j.ão (12' VÀRjÀ DO TRÀBÀLHO DO

tR? 06' Região (1.2' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO
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0115?00-54. 2007. 5. 06. 0012
RECI FE )

0067400-27. 2008. 5. 06. 0012
RECI!'E }

0080200-53. 2009. 5 . 06.0012
RECIFE)
0020100-32. 2009. 5. 06. 0013
RECIE'E)
0093{00-27. 2009. s. 06. 0013
RECIEE)
0000329-97. 2011. 5. 06. 0013
RECTFE )

00002 94-06. 20L2.5.06 .0013
RECIFE )

0009800-47. 2005. 5. 06. 0014
RECIFE )

0079600-91. 2007. 5. 06. 0015
RECIE'E )

0085300-48. 2007. 5. 06. 0015
RECIE E )

0085400-03. 200?. 5. 06. 00r.5
RECIFE }

0000189-91. 2010. 5. 05. 001s
RECIFE )

0000688-75. 2010. 5. 06. 001s
REC IFE )

0000400-61. 2009. 5. 06. 0015
RECIFE )

0065700-64. 2009. 5. 06. 0017
REC IFE )

0079200-59.2007 . 5.06. 0021
RECI FE }

0013500-33. 2007. 5. 06. 0023
RECI Í.E )

0102100-30. 2007. 5. 05. 0023
RECIFE )

0077400-53. 2008. 5. 06. 0023
RECIEE )

0027000-98. 2009. 5. 05. 0023
RECI FE )

0016?00-76. 2007 . 5. 06. 0143
JÀBOàTÃO)

TRT 06" Regiào ( 12 ' VÀFÂ DO TRÀBÀÍ,I{O DO

TRT 06' Regiâo (12' VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DO

TRr 06" Regiào (12" VÀRA DO TRÀBALHO DO

TRT 06'Regiâo (13' VARÀ DO TRÀBÀÍ,HO DO

TRT 06" Regj"ão ( ].3 " VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,IiO DO

TRT 06" Região (13" VÀRÀ DO TRÀBALHO DO

TRT 06" Região (13' VÀAÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06" Rêgião (14" VÀRA DO TRABÀIHO DO

TRT 06" Regiáo (15' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06â Regiâo (15" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DO

TRT 0 6' Rêgj-ão ( l" 5 " vÀRA DO TRÀBÀI,HO DO

TRT 06' Região (15' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06' Região ( 15 " VÀRiÀ DO TFÀBÀI.HO DO

TRT 06" Regiâo ( 16 " VÀRJtr DO TRÀBÀÍ,HO DO

TRT 06'Regiâo (17" VÀRÀ DO TRÀBATHO DO

TRT 06' Região (21' VÀRjA DO TRÀBÀI,HO DO

TRT 06" Regiâo (23' VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DO

TRT 06' Regiãô (23" VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,HO DO

TRT 06' Região (23" VÀRÀ DO TRJABALHO DO

TRT 06" Regiào ( 2 3 " VÀRJÀ DO TRABÀLHO DO

TRT 06' Regiâo ( 3 " VARJA DO TRÀBÀLHO DE
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01?1300-41.2008.5-05.0201 - TRT 06' Região ** (VÀRÀ ÚNrCa OO TRÀBÀIHO DE

vrrónre oe slNro arrÀo)
0000179-32.20L0.5.06.0311 - TRT 05" Regiào * (1" vÀRÀ DO TRÀBÀ,,Ilo DE

CÀRUÀRI')
0000989-07.2010.5.06.03LL - TRE 06' Regiáo * (1' VÀRÀ DO TRitrBÀIHo DE

CARUARU)

0035800-24.2009.5.06.0312 - TRT 06' Rêgiâô * (2" vÀBA DO ÍRjAÊÀLtlO DE

CÀRUÀRU)

0143800-55.2008.5.06.0312 - TRT 06" Região * (2" vÀRÀ Do ÍR;A,BÀLHo DE

cÀRuÀRU )

0153300-48.2008. 5.06.0312 - TRT 06" Rêgj.ão * (2" vARÀ DO ?RÀBÀI,HO DE

cÀRuÀRU )

oooo532-55.2012.5.06.0391 - TRT 06' Regiáo ** (VÀRjA ÚUrCn OO TRABÀI.HO DE

SÀÍ,GUEIRO )

01?5300-96.2009.5.0S.0006 - 
"RT 

08' Regiâo * (5' vÀRÀ DO TRàBA:.Ho DE

seLÉu)
0000762-87.2010.5.08.001.1 - TRT 08" Regíâo ** (11' vÀRÀ DO TRÀBÀII{o DE

setÉM)
0000327-52.2011.5.08.0117 - TRr 08" Regj,âo * (2' vÀRÀ Do TRABÀLHO DE

ulnaeÁ)
2058100-?4.2004.5.09.0008 - TRT 09" Rêgião * (8" vÀRA DO TRÀBÀLIIo DE

CURIÍIBÀ)
L7616OO-7L.2003.5.09.0010 - rRT 09" Rêgião * (1.0" vÀRÀ DO TRj§BÀI,Ho DE

cuRrTraà)
0001769-10.20L2.5.09.0014 - ?RT 09' Região * (14' vÀRÀ Do ERÀBÀÍ,HO DE

CURITIBÀ)
O22r30O-'?4.2005.5.09.0069 - TRT 09' Rêsj.ão * (2" vÀRÀ DO ÍRABÀLIIo DE

cÀscàvEr )

0052901-44.2003.5.09.0072 - TRT 09" Região * (1" \rÂRtA DO TRÀBÀÍ,HO DE pÀTO

BRiÀNCO)

0148700-72 .2008. 5.09.0094 - TRr 09" Rêgi.ãô r (1' vÀRÀ Do TRABÀI,Ho DE

t.RANcrsco BEL?Ráo)
0000264-98.2024.5.09.0325 - TRT 09" Rêgião * (2" vÀRA DO rRÀ,BÀJ"Ho DE

I,MUÀRÀ},TA)

0134500-87.2003.5.09.0659 - rRT 09" Região * (2" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

GUÀRÀPUÀVÀ}

0283500-112.2009.5.09.0663 - TRT 09" Regiâo * (4' vÀRA Do TRÀBÀLHO DE

IONDRINÀ)
0 0 0 5 5 0 0 - 2I . 2 0 0 8 . 5 . 0 9 . 0 6 6 9 - TRT 09" Regiáo r* ( VÀRÀ DO gRÀBÀrHO DE
xor,ÂNora)
0515900-37.2005.5.09.06?3 - 

"RT 
09" Região r (6" vÀRA DO TRÀBltÍ,Ho DE

,,ONDRINÀ)
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0009000-43.2OO7.5.10.0012 - tRa 10" Rêgião * (12" vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE

BRÀSÍLIÀ . DF)

0203500-41.2009.5.10 .0012 - TRT L0" Rêgião * (12' vÀRA DO TRÀBÀLso DE

BRÀSÍLIÀ . DT)
0001650-62.2011.5.10.0012 - TRT 10" Regiâo * (12" vÀRÀ Do TRÀBÀLHO DE

BRÀSÍ],IÀ . DF)

0001803-84.2011 .5 - 12.0030 - TR" 12" Rêgião * (4" vÀRÀ Do TRABÀÍ,IIo DE

JOINVTLLE )

0000546-45-2016.5.13.0022 - TRT L3" Rêgião ** (?" vÀRlA Do TRâ&ÀI,go DE JOÀo

PESSOÀ)

0001094-25.2011.5.15.0011 - TRT 15" Regj.âo * (vÀRÀ Do TRABÀIHO DE

BÀRRETOS )

0200700-62.2006.5.15.0026 - rRT 15à Regiâo * (1" vÀRÀ DO ÍRABAIHo DE

PRESIDENTA PRUDENTE)

0168?00-50.2003.5.15.0043 - TRT 15' Região * (3" vÀRA DO TRABÀÍ,I{O DE

CÀMPINÀS )

OOO],O13-74.201L.5.15. OO44 - 
"RT 

1"5" Rêgiâo * (2ã 1rÀRÀ Do TRÀBÀ,,Ilo DE sÀo
JOSÉ DO RIO PRETO)

0071000-84.2008.5.15.0051 - rRT 15" Regieo * (2" vÀRÀ DO 
"RABÀLllo 

DE

PIRÀCICÀBÀ)
0102100-82.1998.5.15.0059 - rRT 15" Rê9iâo ** ( vÀRÀ DO TRÀBÀrHo DE

PINDAMONt{ÀNGÀBA)
0001069-33. 2010. 5 . L5 . 0080 - TR" 15â Regiâo * (\/ÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE JÀÍ,ES)
0222900-39.2009.5.15.0097 - TR? 15' Regj,ão * (4" vÀRA DO TRABÀLHo DE

JUNDIÀÍ )

0111000-16.2008.5.15.0120 - TRa 15â Região ** (2" vARÀ DO TRABÀLHO DE

JABOTT CÀBÀr )

0001002-45.2010.5.15.0120 - TRÍ 15" Regj.ão ** (2â vll,RÀ Do TRÀBÀLHo DE

JÀBOTTCÀBÀL }

0017000-20.2005.5.15.0123 - TRT L5" Rêgi,ào ** (VÀRÀ DO rRAB:A!HO DA CÀpÀO

BONITO)
0000202-16.2012.5.15.0130 - aRT 15ô Rêgião i (11" vÀRA Do aRABÀLHO DE

CÀMPINÀS )

0102000-35.2008.5.15.0L38 - rRT 15" Região * (2" vÀRÀ Do ?Rà,BÀLHo DÊ

JÀCÀRE Í )

0000590-49.2019.5.1?.0151 - ?RT 17' Região * (1" vÀRÀ Do ÍRÀBÀLIlo DE

GUÀR]ÀPARI )

0001570-37.2015.5.19.0003 - TRT 19" Rêgião * (3" VÀRÀ DO TRAaÀIIIO DE

MÀCEIó)
0021400-08.2005.5.20.0004 - TRT 20" Rêgião * (4' VÀRA tO TRÀBÀ,.HO DE

àRACâJU)
0104400-97.2005.5.20.0005 - TRT 20' Rêgiâo * (5" vÀRÀ DO TRABÀÍ,Ho DE
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ÀRràcÀJU)

0098900-11.2009.5.20.0005 - TR" 20" Rêgj-ão * (5' vÀRÀ DO TRÀBÀLI{O DE

ARACÀJU)
0 0 0 0 6 71- 21 . 2 011 . 5 . 2 0 . 0 0 L 3 - TRT 20" Região * (VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,IIO DE

I TÀBàIÀNÀ )

0000504-1? .20L9,5.2L.0006 - TRT 21' Região ** (6t vÀRlA DO aRÀBÀI,tlO DE

NÀTAI, )

0203900-89.2008.5.22.0001, - TRÍ 22" Rêgião * (1" vÀRÀ Do TRÀBÀIIIO DE

TERESINÀ}
0091300-91.2009.5.22.0001 - TRT 22' Regiáo * (1à vÀRÀ Do TRÀBÀIHO DE

TERE S INA)
0001366-88.2010. 5.22 .0001 - IRT 22" Rêgião * (1á vnRlÀ Do TRÀBÀLIIO DE

TERES INÀ)
0002139-33.2010.5.22,0002 - TRT 22" Rêgiâo * (2' vÀRÀ Do TRàBÀr,Ho DE

TÉRESINÀ)
0160200-28 .2006.5.22.0003 - TRT 22" Regiáo * (3" vÀRÀ Do TRÀBÀI,Ho DE

TERE S INÀ)
0001962-66.20L0.5.22.0003 - ERT 22" Rêgiáo * (3" vÀBÀ Do TRABÀ.LI{O DE

TERE S INÀ)
0001571-77.2011.5.22.0003 - TRr 22' Região * (3" vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TERESlNÀ}
000L725-95 .?OLL.5.22.0003 - TRT 22' Rêgiào * (3" vÀRA DO TRÀBÀI,HO DE

TERE S INÀ)
0001726-80.2011. 5.22.0003 - TRT 22' Região * (3' vÀRÀ DO ?RÀBÀLIIO DE

TERE S INÀ)
0002534-85.zOtL.5.22.0003 - rRT 22' Região * (3" vÀRÀ DO 

"RÀBÀÍ,I{O 
DE

TERE S INÀ)
0000495-49.2OL0.5.22.0004 - lRr 22' Região * (4' vÀRA DO TRÀBATHO DE

TERES INÀ)
0081.500-66.2003.5.23.0051 - TRT 23' Região ** (1à vlrRÀ DO TRÀBÀLHo DE

TÀNGÀR]í DÀ SERRÀ)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suf ic.ientes,
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total dê processos: 220.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2071 e

13.461 /20L1 , e no AtÕ 0l/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos/ aqências ou fifiais.
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A aceitaÇão desta certidão condlciona-se à verificação de
autentlcidade no pôrtal dô Tribunal Superior do Trabalho
lnternet (http: / / www . t s t . j u s , b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

INFORI,D,çÃO IMPORTÀIITE
A Certidão Positiva de Débitos Trabafhistas, com os mesmos efeltos
da negatlva (art. 642-A, § 2', da Consolidaçâo das Leis do
Trabafho), atesta a existência de registro do CPF ou dÕ CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão nô Banco Naciona.I de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por deposito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2025 às 14:56:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124205/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000017792025
Data da Publicação: 30/09/2025
Data da Assinatura: 16/09/2025
Data Final do Contrato: 16/09/2030
Valor Contratado: R$ 0,01
Objeto: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO,
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, DA FOLHA DOS
FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E CENTRALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS E EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.
Informações Complementares: VALOR DO CONTRATO APENAS PROCEDIMENTAL, POIS O PROCESSO NÃO
GERA ÔNUS AO MUNICÍPIO. AO DIREITO DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO,
FICARÁ NO VALOR DE R$ 8.192.847,27 (OITO MILHÕES, CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).
Contratado (Nome): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Contratado (CNPJ): 00.360.305/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c1b41cecf070f57f0959af884148fb05

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 03f6e94daf45f0781fb1074548e1d162

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim dfe0b204c77d3bc6590869eef7e3962a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 02 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:04. Validação: FE4B.8B29.E238.F1DB.BEBD.1838.3F81.2CB4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 124192/25. Data: 02/10/2025 14:56. Responsável: tramita.

53

53



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

124192/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2025 às 14:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124205/25 ao Documento 124192/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 124192/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 35 dfe0b204c77d3bc6590869eef7e3962a

Comprovante de publicidade 36 c1b41cecf070f57f0959af884148fb05

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 52 03f6e94daf45f0781fb1074548e1d162

RECIBO PROTOCOLO 53 fe4b8b29e238f1dbbebd18383f812cb4

João Pessoa, 02 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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